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PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

• N° 1.169, de 12 de outubro de 1912
-- Exonera, a pedido, a contar de 12
de outubro de 1972, José de Auchieta
Pereira Pinto, matricula n° 38.374, do
cargo em comissão de Superinten-
dente Regional no Rio Grande do
Norte, símbolo 3-C;

N0 ,1.170, de 12 de outubro de 1972
i--- Exonera, a pedido, a contar de 12
de outubro de 1972, Nehemias de Oli-
veira Cunha, matricula n° 18.524, do
cargo em comisole de Agonte
símbolo 11-C, em Mossoró.

DEPARTAMENTO bE PESSOAL
DA DIREÇÃO SUPERIOR

N° 1.500, de 10 de outubro de 1P72
Aposenta, nompulsoriamente, An-

tonio Quintino dos Santos, matricula
ui 73.082, Cozinheiro, nivel 12;

N° 1.501, de 10 de outubro cie 1972
1- Concede aposentadoria, ror invali-
dez, e Banido Cloines Loques, .ma-
tricula n° 10.557, Eseciturer io, ni-
vel 10-B.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA. SRGB

N" 2.609, de 5(cle outubro de 1972
Concede apoeentadorte, por inva-

lidez, a Carlos Alberto Souza San-
tiago, matrícula n° 18 738, Auxiliar-
de-Portaria, nível 7.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRRJ

N° 572, de 28 de setembro de 3.972
- Concede aposentadoria, por inva-
lidez, a Florindo, do Espitito Santo
Mineira, matricula n° 27.919, Aten-
dente, nível 9;

N° 573, de 29 de setembro de 1972
Exonera, a pedido, a contar de 1

de abril de 1967. Renê Rubro de Mo-
raes Pereira, sem matricula, Médico,
nível 21.

• DeterminaçÕea de Serviço
• PROCURADORIA GERAL
No 1.158, de 9 de outubro de 1972

-- Faz cessar os efeitos da DTS nú
mero 1.102, de 28 de abril da 1912
publicada no BS-DS 81, de 2 'de maio
de 1972 (Suplemento), que manteve
os Procuradores adiante indicados no
exercido dos seguintes cargos em co-
missão: Juvanir Borges de Souza,
matricula n° 85.809, do cargo núme-
ro 00.431, símbolo 5-C, com atribui
ções de Consultor, no Gabinete; At-

. Mio Gorini Sobrinho, matricula nele
mero 21.134, do cargo n°

bolo 5-C,. com atiibuições de Assis-
tente; Marcos Viniclus Menezei Ba-
hury, matrícula n° 51.004, do cargo
n° 00.672, símbolo 3-C, com, atribui-
ções de Assistente, Modesto Gomes
Lima, matricula 85.117,. do cargo
n° 00.662, símbolo 5-C, com atribui-
ções de Assessor. na Consulta la;
Zaull, matricula W 31.565, da cargo
n° 00.684, símbolo 5-C, com atribui-
ções de Assessor-Chefe Adjunto; Ade.
mar Pinto de Almeida, Matricula na-
mero 85.139, do cargo n° 00.422, sim.
bolo 5-C, com atribuições de .essossor,
na Assessoria de Planejamento e
Treinamento,

SECRETARIA DE PESSOAL
N° 1.887, de 9 de outubro de 1972

- Dispensa, a pedido, a inatser de
9 de outubro de 1972, Clélia, Soeres
dos santos, matrícula n° 14.758, 'da
função de confiança, n° 11.607, sím-
bolo 4-PC, com atribuiçõea de Auxi-
liar-Técnico, da Assessoria de Regi-
me, tendo em vista sua designação
para responder por outra função, e:in-
forme DTS n° SP-1.886-72.

SECRETARIA DE- SERVIÇOS
GERAIS E PATRIMÔNIO

et° 1.280, de 10 de outuiro de 1972
- Dispensa, a contar de 10 de ou-
tubro de 1972, Zeraide Cardoso Swi
nerd, matrícula n° 23.378, do cargo
n° 09.455, símbolo 10-F, com atribui-
ções de Auxiliar de Expediente, na
Assessoria de Planejamento, em face
de sua designação para respinder per
outra função;

N° 1.282, de 10 de outubro de 1972
- Dispensa, a contar de 2 de ou-
tubro de 1972, rijahna Leopoldino da
Conceição, matrícuta n° 313, do sar-
go n° 05.357, símbolo 5-3', csra atri-
buições de Chefe de Oficina de Ti-
pografia, da Dielsão. de Serviços In-
dustriais, do GPS em virtude de sua
apOsentadoria, conforme publicação
no BSL-DS-188, de 2 de outubro de
1972;

N° 1.285, de 10 de outubro de 3972
- Declara vago o cargo n° 02.907,
símbolo 3-F, da Parte Suplementar
do Quadro de Pesosal da Divisão de
Material, do GPS, com atribuições de
Auxiliar-Técnico, em virtude do fa-
lecimento do titular do cargo, Link%
de Lemos Aiencastro de Araujo, ma-
tricula n° 6.901;

N° 1.288, de 10 de outubro de 1972
- Dispensa, a"contar de 10 de outu-
bro de 1972,_Ant•ônio de Morais Sam-
paio, matrícula n°" 3.246, do cargo
n° 00,187, símbolo • 4-C, com a'xibut-
ções de Assessor-Chefe Adjunto, na

-	 .

Assessoria de Engenharia e Arquite-
tura, em virtude de . sua designaçáo
para outro cargo;

N° 1.290, de 10 de outubro de 1972
- Dispensa, a contar de 10 de outu-
bro de 1972, Jose Eduardo Jacobina,
matricula n° 4.003, do cargo número
00.319, símbo lo 4-C, com atribuições
de Assessor, na Assessoria de Servi-
ços Gerais, em virtude da sua desig-
nação para outro cargo.

SUPERINTENDENCIA REGIONAL
NO CEARA•

N° 3.998, de 4 de outubro de 1972
- Nomeia Martins da Silva, matri-
cula n° 30.708, para exercer o cargo
em cornieeão te Coordenador de Pa-
nejamento símbolo 7-C.

CoORDENAçA0 DE PESSOAL
• DA SRGB

N° 1.801, de 10 de outubro de 1972
- Designa Ronaldo Feres Fialho,
matricula n° 49.653, para operar di-
reta, obrigatória e habitualmente
com Raios X e eubstanclas radicati-
vas, por um periono mínimo de 32
(doze) • horas sainanais, e esclarece
que o pagamento da gratificação de
40% (quarenta ror cento), de que
trata a Lei n° 1.954-50, fica condicio-
nado à aprovação da Presente desig-
nação pelo Serviço Nacional de Fis-
calização da Medicina e Farmácia.

SUPERINTENDLNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

N° 10.412, de 6 de outubro da 1972
- Dispensa . Antônio de Souza Ba-
talha, matricula n" 808.351 (SLT),
da função de confiança de Chefe do
Serviço Financeiro, símbolo 8-PC da
Agência em Pedro. Leopoldo, confor-
me OS-IDP-603.88-72.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
_	 NO PARANÁ

•
N° 3.527, de 5 de outubro de 1972

- Dispensa, a center. de 1 de setem-
bro de 1972,. Carlos Alberto Guima-
rães Costa, ¡nitrindo. n° 48.134, da
função gratificada de Chefe de Seção
de Produção e Manutenção (1)., sím-
bolo 7-F, com atribuições de Chefe
de Seção de Tarifação Segunros, na
Agência Central em Curtibla, Ser-
viço de Arrecadação e Fiscalizaeão,
em virtude do servidor ter sido co-
locado à disposaão do FUNRURAL,
conforme 'Procwea n ó INPa-2.2934042,
de 1972 (DS), publicado no BS-DS
119-72, e o contido no telegrama nú-
mero 01.0062-1830-72..

SUPERINTL'NDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

N° 5.074, de á de outub *o de 11e2
- Designa Geraldo Teixeira da Sil-
va, matricula n° 7.592, para (xereta
a função gratificada de Tesourei-o
(C), símbolo 4-3', com atribuições de
Responsável peia Tesourer ia Anexai
Peixoto, na COoreenaçao da Finan..
ças.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

N° 3.145, de 5 de outubro de 1972
- Dispensa, a peeido, Ney Marinho
de' Meio, matricula n e 38,6e9, da fun-
ção gratificada de Secretário de De-
legado (F), símbolo 13-3', nom atri-
buições de Secretário do Procurador-
Chefe da Procuradoria Regional, de-
signando Maria Delas Cosi% Ferreira
da Silva, matrícula n° 60.374, para
exercer a rererida função gratilica-
da.

Relação SP n9 87, de 1972

• PORTARIAS
SECRETARIA DO PESSOAL

PTC-SP n° 5.665, de 11 de outubro
de 1972 - Amua ao cargo de Téc-
nico de Laboratório, P-1801, &sive'
12-A, do Quadro de Pessoal do ex-
IAPC, de acordo com a classificação
publicada no 13S-DS n° 183, de 25 de
setembro de 1972, os seguintes Labo-
ratoristas, nível 9-B: a) a contai* de
30 de setembro de 1965, Odete Sou-
za Dores, n° 38.272, lotação 04-000:
Milton Santos Zandoná, n° 42.292;
lotação 20-000; ,b) a contar de 31 de
março de 1988, José Semeão de An-
drade, n° 36.815, lotação 15-000; c)
a cotnar de 81 de mareai de- 1987;
João Albertino Gomes da Silva Ne-
to, h° 36.787, lotação 1e-000; d) à
contar ele 30 de setembro de 1967,
Maria Helena Sarmento Rodrigues,
n° 36.375, lotação 12-000; Maria A pa-recida de Albuquerque Teias, ritme-
m 33.619, lotação 05-000; e a con-
tar de 31 de mano de 1968, José de
Oliveira, n° 38.305, lotação 22-000; f)
a contar de 30 de seteinino de 1969,
Gestão de Oliveira .Frankiln da Cos-
ta, n° 63.032, lotação' 09-000; PIO-SP n° 5.886, de J1 de outubro de1972, - Acesas ao cargo de Técnico
de Laboratório, P-1601, nível 12-A,
do Quadro de Pesosal do ex-IAPETC,
de acordo com a classificação publi-cada no 138-1)..3 n° 183, de 25 de se-
tembro de 1972, os seguintes Labora-
toristas, nível 9-B: a) a contar de
31 de março de 1967, Lecio dos San-
tos, n° 33.745, lota 11-057; Milton
Borba Pinto, n° 36.423. lotação 06-
000; Lucas 'Pedro. n° 33.672. lotação
88-000; Romário Vieira, ea 39.507, lo-
tação 08-000; Pedro Wilson Peres.
n° 32.780, iotaçãe 08-000; Geraido



ASSINATURA

REPARTIÇÕES a PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Scinestre 	  Cr$ 50,09 Semestre 	  Cr$ 37,50

Ano 	  Cr$ 100,00 Ano 	  Cr$ 75,00

Exterior	 Exterior

	  Cr$ 120,00 Ano 	  Cr$ 95,00

PORTE AEREO

Mensal •. Cr$ 1.7,00 1 Semestral Cr$ 102,00	 Anual .. Cr$ 204,00

Ano •(• kelt

3710 Quarta-feira 25
	 DIÁRIO OFICIAL (Seçi .) 1 - Parte II)
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1) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicaçãO,
Será recebido na Seçãb do Camunt-
eações até às 17 hora. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicaçao,
devidamente autenticados, deverão
ser . datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 een-
timetres, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial geando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e 'indelével, a critério do
D.I.N.

3) Os originais encaminhados 2
publicação não serão restituídos às
partes.

4) As reclamações pertinentes
matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão enearninhadas,
por escrito, (1 Seção de Redação, até
o quinto dia útil subseqüente el
publicação.

5) As assinaturas serão tomadas
no D.l.N. O transporte por via
aérea será contratado separadamente
com a Delegacia da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos err
Brasília. Esta poderá se encarregar
lambem de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso o
assinante dirigirá ao D .I.N . o pe-
dido de assinatirra e o pagamento ao
varor correspondente, na forma do
item seguinte.

6) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompankáda
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita somente por

EXPEDIENTE
• DEPARTAMENTO - DE IMPRENSA NACIONAL

DIEIT0R-GERAL

ALBERTO DE BRIT -f0 PEREIRA

cmams po ~viço DE pueLioAçOes	 CHIM" DA SEÇÃO DE RSDAÇÃO

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
sEçAo e - PARTE II

()sego &Ninado à outlicação das ates da administração descentralizada

Impreca° nas oficinas do Departamento de imprensa Nacional

BRASILIA

NÚMERO AVULSO
z"--- O preço do número avulso figura na última página de cada

exemplar.

- O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$ 0,01, se do
mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

cheque ou vale postal, em favor de
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto . ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégreos em
Brasília.

7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao dee-

natetric por outras vias, independen-
temente de acréscimo no prego.

8) A Delegacia Regional da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
der& ser semestral ou anual e se
Iniciarão sempre no primeiro dia útil
do més subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é ~ente
anua? e não haver& transporte por
via aérea.

10) A renovação devera ser solici,
tada com antecedência de 30 dias elo
vencimento da assinatura a do porte
aéreo. Vencidos, serão susp3nsos in-
depeiidentemente de avYso-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.
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Andrade, n° 28 9(;7, • lotação 11-000;
Elson dos Guimará,es Peixoto, mime-
ro 26.591, lota;ão 15-000; Carmen
Parcial, n° 24.189, lotação 06-000;
Maria do Carmo te Souza Carvalho,
n° 34.736, lotaçao 06-000; Marta ria
Conceição Silva Gonçalves, n- 34.798,
lotação 06-000; b) a contar de 30 de
setembro de 1967, Samuel Mordo Co-
hen, n° 40.035, latação 19-000; Jo-
velino da ,Costa, n° 32.969, lotação
06-000; Dolores Faias de Souza, nú-
mero 25.709, lotação 06-000; Albano
Grazeffi Martins, n° 19.653, lotação
06-000; Pedro Menezes Nunes, nú-
mero 38.722, lotação 01-000; Nelson
Nunes de Souza, n° 44.793, lotação,
06-000; Olegario Vieira, n° 37.59'?, lo-
tação 01-000; Mareelino José de Oli-
veira, n° 54.419, lotação 01-000. An-
tônio da Silva Genie.s, n° 22.098, lo-
tação 23-000; c) a contar de 31 de
março de 1968, Conceição Dias Lou-
renço, n° 24.660, ;caução 0a-0d0; An-
tônio Zeferina da Silva, 	 «2.176, lo-
tação 15=000; PTC SP n 5.667, de
ii de outubro de 19'72 Acessa ao
cargo de Técnic.) ex-IAPFESP: de
acordo com a etase ,ficação publicada
no BS-DS n° 183, de 25 de setembro
de 1972, os segamtes Laboratoaatas,
nível 9-B: ai a "altar de 31 dc mar-
ço de 1967, Nicanor dos Santos Ca-
margo, ri° 16.230, iotação 21-000; hl
a contar de aal de setembro de 1967,
Antônio Damas Cartaxo n" 12.321,
lotação 15-000; aoão Andrade de Scu-
za Filho, n° 27.009, lotação 06-000;
Guiomar Feareira de Freitas, núme-
ro 9.391, lotação 11-052; c) a con-
tar de 31 de março de 1968, Helio
Pereira, n° 303.209, lotação 06-OCO:
d) a contar de 31 de março de 1970,
Marilia' Nascimento Soares, ri' 18,181,
lotação, 07-000; e)- a contar de 31 de
março de 1911, Osidio Lucena Torres.
n°12.412, lotação 21-000; José Este-
vão Neto, n° 18.783, lotação 21-000;
Francisco Xaile", ne 17.664, lotação
21-000; Moacyr Pinheiro Menezes.
n° 30.657, lotação °C.-000; Rubens Al-
ves Marreiros, w Man, lotação 06-
000; f) a contar de 30 de seternbri
de 1971, Anesia Bavia Ponik, núme-

mero 17.159, letação 21-024; PTC-SP
no 5.668, de 11 de outubro de 1972 -
Acossa ao carga de Teanica de La-
boratório, P-1601, nível 12-A, do Qua-
dro de Pesosal do ex-1 0,1a7, de acordo
com a classificação publicada no BS-
DS no 183, de 25 de etembra de 1972,
os seguintes Laboratoristas, nivel
9-B: a) a contar de 30 de setembro
de 1904, Alda Franco de Brito, nú-
mero 52.523, lotação 15-00; Atayde
Viana, n° 52.533, lotação 06-000; Hil-
da dos Anjos Lourenço, tr 52 570, lo-
tação 06-000; b) a ontar de ;30 de
setembro de 1961, Carlos Cavalcante
de Carvalho, - ri° 52.537, iota.aao 17-
000; Judith de Avellar Pereira, nú-
mero 52.600, lotação 064)00; David
Cordeiro da Costa, n° 49.667. lotação
06-000; c) a contar de 31. de março
de 1968, Geralda Gaalberto da Silva,
n° 50.431, lotaçáo 23-000; cl) a con-
tar de 31 de março de 1939, Henedi-
na Alcy Gomes Lisboa, a° 52 569, lo-
tação 06-000; e) a contara e 30 de
setembro de 1970, Hilda Macedo das
Santos, n° 52.571, lotaçao , 21-000;
PTC-SP n° 5.660. de 11 de outubro
de 1972 - A.:essa ao cargo de Técni-
co de Laboratório, P-1601, nível 12-A,
do Quadro de Pessoal do ex-SAPS,
a contar de .S0 de setembro de 1934;
de acordo coro a classificação publi-
vada no BS-1.)S r' 183, de 25 de se-
tembro de 1972, as seguintes Labora-
toristas, nível 9-8, vinculadas ao Mi-
nistério da Saúde; Irene Emala Bur-
nett Motta, número 3.298, lataçáo
MS; Sstella de Cades Duchatita nú-
mero 222.647 lotação MS,	 •

Relação SP n9 88, de 1972

PORTARIAS
SECRETARIA DE PESSOAL

PTC n9 5.671, de 12.1072- Tor-
na sem efeito, na Série de Classes de
Escriturário, do ex-IAPI, as promo-
ções do nível 8-A para o nível 10-B,
a contar de 31.12.67, dos funcionários
abaixo mencionados efetuadas peia

PTC SP n9 5.112-71, publicada no ..
135-167, de 1.9.71, Newton Nogueira
Cavalcante, n9 56.388, lotado em
23-000; Zenio Castanheira, n9 56.387,
lotado em 23-000, José Roberto da 811-
va, n9 56.392, lotado em 23-000; Jose
Martins de Souza, n9 56.390, lotado
em 23-000 e Daltro Dourado de Souza
n9 56.389, lotado em 08-000; PT 9..
5.672, de 12.10.72. Torna se melelto
na Série de clasess de Técnico de Con-
tabilidade, do ex-TAPE, a promovi-1e

do uivei 13-A para o nível 15-B, a
contar de 30.9.65, do funcionário a-
baixo mencionado, efetuada pela PTC
SP - 5.426-72, Zenado A lves Ferrei-
ra, n9 8.502, lotado em 17-022; PT rq
5.673, de 12.10.72 - Promove, por
merecimento, na Série de Classea da
Contador, do ex-IAPB„ do nível 20-A
para o nível 21-B, a coutar de .... .
21.12.68, o- funcionário abaixo men-
cionado: Acyr Chrispim, n 38.715, lo-
tado em 06-000

• INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 'DO ESTADO

• 'Relação n9 208, de 1972	 ' n
INSTRUt2A0 N° 46, DE 6 DE OUTUBRO DE 1972

O Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores
do Estado usando ia atrbuição que lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
n° 2.865, de 12 de clzeinbro de 1940, resolve:
• Art. 10 Aprovar. ate 31 de dezembro do corrente exercício, e na forma do
Anexo, a Tabela Analítica de Empregos do Hospital dos Servidores da União
(HSU), correspondente ao Anexo II, do Decreto n° 70.178, de 21 de fe-
vereiro de 1972.

Paragrafo único. A admissão para os empregos constantes da Tabela
de que trata a presente In.struçáo processar-se-á â medida das necessida-
des progressivas reais do ELSU. e consideradas as possibilidades de aprovei-
tamento preferencial de funcionários do Quadro de Pessoal do IPASE.

Art. 2° Autorizar c Diretor co HW a assinar as Carteiras de Trabalho
e Previdência Social, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data de
sua apresentação ao órgão de Pessoal pelos interessados, consoante o dispos-
to no artigo 29 e seta parágrafes do Decreto-lei rr a 5.452, de 1° de maio
de 194.3.

Ara 3° Determinara inscraão, do pessoa/ contratado, no Instituto Na-
cional de Previdência Social (1NPS), de acordo com os dispositivos do De-
creto n9 60.501, de 14 de março de 1967.

Art. 4° Determinar a inscrição desse pessoal no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com 'a Lei n° 5.107, de 13 de
setembro de 1966.

Art. 5° Autorizar o pagamento de salário-familia, na base de 5% (cin-
co por cento) do salário-mínimo local, por filho menor de 14 (quatorze) anos,
de acordo com o disposto no Decreto ri° 51.153, de 10 de dezembro de 1963.

Art. 6° A Tabela Analítica de que trata a presente Instrução poderá ser
prorrogada, a critério da Adminstração, ressalvado, quanto à vigência, o dis-
posto no parágrafo (mico. do artigo 40, do Decreto n° 70.178-72.

Art.. 70 Esta Instrução entrará em vigor na data de sua 'publicação,
ficando revogadas as de números 18, 30, 39 e 43-72 e demais disposições em
contrário. - Manoel Afrdnio Carneiro de Novaes, Presidente Substituto..
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SUPERINTENDÊNCIA -
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA 5113EP N.° 97, de 25 DE
sivr-gmBno DE 1072

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP,
usando da cumpetência delegada pe-
la Portaria número 132, do 21 de ju-
nho de 1971, do Ministro de Estado
da Indústria e do Comércio, tendo em
vista o disposto na Resoluç4o nú-
mero 7, de 16 de fevereiro de 1967,
do Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados, e o que consta do Processo
SUSEP — 13.592-72, resolve:

Art. 1° A.peovar o aumento do ca-
pital social da Companhia de Segu-
ros Allocza da Bahla, com sede em
Salvador —Bahia, autorizada a fun-
cionar pelo Decreto número 4.52,9, de
30 de maio de 1870, de 	
Cr$' 9.720.000,00 (nove milhões, se-
tecentos e vinte mil cruzeiros) Para
Cr$ 19.440.000,90 (dezenove milhões .
quatrocentos e quarenta nail crucei-
ros), mediante aproveitamento de re-
servas e fundeá disponíveis.

Art. 2° Aprovar a incorporação
pela sociedade mencionada no artigo
P, dos patrimônios liquides da Com-
panhia de Seguros Vila Men e da
Esperança Companhia d.: Segurco Ge-
rais, a primeira oom sede érn Sal-
vador, Estado da Bahia, e a outra
com sede no Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, ficando, em CCMC-.

quência, elevado o capitai da Cora-

partida da Seguros Aliança da Bahia,
- de Cr$ 10.440.000,90 kdazenove mi-

lhões, quatrocentos e quarenta mil
cruzeiros) para Cr$ 19.500.000,03 (de-
zenove milhões e quinhentos mU cru-
zeiros), devendo a Saaledatie levar a
uma reserva -especifica par e futuro
aumento de capital a dgerenea entre
o valor dos patrimônios líquidos das
sociedades incorporadas na data da
efetivação da incorporaçÃo e a quan-
tia de Cr$ 80,000,00 (sessenta mil
cruzeiros), ora aproveitada no au-
mento do capital social.

Art. 3° Aprovar o novo estatuto
social da Companhia de Segures
Aliança da Bahia, Inclusive a exten-
são de soas operaçõas ao seguro do
Ramo Vida, tendo em vista o que pre-
ceitua a Portaria Ministerial número
192-71, mediante as seguintes con-
diçõea: •

— incluir, onde couber, no Titulo
IV artigo que declaro que a Ar:Z=-
10;61a Geral Ordinária devera ser rea-
lizada até 31 de mamo de cada ano;

2 — reformular a redação da alí-
nea "h" do artigo 24, ;le modo que
fique especificada a finalidade dos
"Lucrou em Iteserva".

Art. 4° Cancelar 9.8 autoriz.açôcs
para funcionamento da Compaolaia
de seguros Vila Bica e da Esperatiça
Companhia de Seguros
cedidas pelos Deeroros numeras
40.e9s, de 31 de dezembro cie 19.112 e
38.457, de 23 de • dezembro de I955,
re,pectivaniente, bem carne mal eur-
rerrondentes Carias-rateatc$, como

iti3O3;a1v

oO
'Uà'àói);.d0

Iii.104;00

- u7:400,cid
11.aa ela
46,120000

.14.pac,ão
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decorrência da operaçãcaaprovacla no
artigo 20 desta Portaria, a partir da
publicação no Diário Oficial da
União da certidão de arquivamento,
rio órgão da' Registro do Comércio,
dos atos relativos à incorporação.

Art. 5° As alterações ora aprova-
das, foram objeto de aeliberação dos
acionistas ala sociedade incorporadora
e dos acionistas das Sociedades in-
corporadas em Assembléias Gerais
Extraordinárias de 31 de maio
de 1972.

Art. 6° A Campanhia de Seguros
Aliança da Bahia, assumo todos os
direitos e obrigações dos sociedades
incorporadas, na forma do disposto
no artigo 152 do Decreto-lei núme-
ro 2.627, de 26 de setembro de 1940.
— Décio Vieira Veiga.

Ata da Asesmbléia Geral Extraordi-
nária realizada em 31 de maio de
1972.
(Livro Reapectivo às fls. 71v, 72 —

'13 — 74 -- 7a — '16 --	 — 78 — 79
— 80 e 81v).

As nove lacres do dia trinta e um
do mês de ina,e do ano de hum mil
nevecentos e setenta e dois (31.5.72).
na sede Saaial àia e Pinto Martins
ninnero 1 1 , neta cidaie de Salvador,
rsaniram-se em Asse-atléia. Geral Ex
teaurcaliaria — convocado, por edital
publicada na aDiarm Oficial do Esta-
do" e na "Tribuna da Bahia", tias
dias 23, 24 e 25 do corrente mês de
maio — os acionistas da Companhia
de Seguros "Aliança da Bahia" ten—
claese verificado, conforme assinaturas
apostas no Livro de Presença, o com-
parecimento de 87 acionistas repre-
sentando 6.778.356 ações, correspon-
dentes a mais de 69% do capital so-
cial. Assumiu a direção dos trabalhos,
na forma do disposto no artigo 18 dos
Estatutos Sociais, a mesa eleita na
Assembléia Geral Ordinária realizada
em 7 de março do corrente, constituí-
da de: Presidente, Dr: Eugenio Tei-
xeira Leal; Xavier Brandão e 2° Se-
cretário, Doutor Adherbal Menezes. O
Banhar Presidente, tendo em vista o
Comparecimento de acionistas em nú-
mero legal, declarou instalada a As-
sembléia e, dando inicio aos traba-
lhos, mandou que o Sr. 10 Secretário
procedesse a leitura do Edital de Con-
vocação, da Proposta da Diretoria e
cio Parecer do ,Conselho Fiscal: a) —
Edital — "Companhia de - Seguros
Aliança da Bahia. C.G.C. M. F. N°
15.144.017-001. Assembléia Geral Ex-
traordinária. Convocação. - São con-
vidados os Senhores Acionistas da
Companhia de Seguros Aliança da
Bahia a se reunirem em Assem-
bléia Geral Extraordinária, no dia 31
de maio corrente, às 9 horas, na Se-
de Social, na Rua Pinto Martins 11,
a fim de deliberarem em primeira
convocação sobre a proposta da Dire-
toria, compreendendo: a) Ratificação
da decisão da Diretoria relativa à
transferência efetuada em 10 de agos-
to de 1971, do saldo da Conta a que
se refere a alínea "e" do artigo 24 dos
Estatutos, para a' Conta "Lucros em
,Reserva", mencionada na alínea :h"
do mesmo artigo; b) Aumento de ca-
pital de Cr$ 9.720.000,00 para CO ..
19.440.000,00 cear) aproveitamento de
reservas e fundos disponíveis; c) In-
corporação das Sociedades: Cia. ,de
Seguros Vila Rica e Esperança — Cia.
de Seguros Gerais; d) Designação de
peritos para avaliação dos Patrimô-
nios Líquidos das Sociedades a serem
Incorporadas, inclusive deciaão final;
e) Reavaliação, além dos índices de
correta° monetária, de bens integran-
tes do Ativo Imobiliário e Mobiliário,
na forma da resolução n° 3, de 17 de
dezembro de 1071, da Comissão de Fu-
são e Incorporação de Empoaras —
COFIE — a ser incorparada ao Capi-
tal Social apée aprovação definitiva
pela referida Comissão; f) Extensão
das operações ao ramo de seguros Vida
na forma da Portaria n° 192, de 8 de
dezembro de 1971, do Senhor Minis-
tro da Indústria e do Comércio; g)
Outras matérias pertinentes aos as-
suntos acima; h) Inclusão- de disposi-

tivo nos artigos 12 e 13 rios Estatutos
prevendo a substituição dos Diretores
em suas ausências temporárias, con-
forme exigência do Banco Central do
Brasil; 1) Assuntos de interesse so-
cial. Ficam suspensas a partir 'desta
data as transferências de Ações. Sal-
vador, 23 de maio de 1972.. A Direto-
ria: Pamphilo P. F. de Carvalho —
Diretor Presidente; Paulo Sergio F.
de C. G. Tourinho — Diretor Supe-
rintendente; Doutor Jayme C. Tava-
res da Silva — Diretor Caixa; Dou-
tor Luiz Carlos F. de C. G. Touri-
nho — Diretor Secretário e José Ma-
ria de S. T. Costa — Diretor Adjun-
to.' b) Proposta da Diretoria — "Se-
nhores Acionistas: a Companhia de
Seguros Aliança da Bahia nos seus 102
anos de existência, voltada invaria-
velmente aos reclamos do mercado se-
gurador e aos próprios interesses na-
cionais, não poderia se alheiar aos
saudáveis propósitos do Governo
atual consubstanciados, particular-
mente, na consolidação e no fortale-
cimento das empresas que exploram o
ramo de seguro. Assim, já pela sua
projeção no mercado segurador brasi-
leiro, sempre procurou dar especial
ênfase a colaboração com os órgãos
públicos assumindo, em todas as oca-
siões, posição de vanguarda nas me-
didas preconizadas pelo Governo para
a afirmação do mercado segurador.
A política setorial do governo brasilei-
ro para a atividade seguradora do
Pais, é no sentido da formação de em-
presas de seguros de grande porte
econômico-financeira, capazes de as-
sumirem as responsabilidades segu-
radas, em ritmo acelerado. em virtude

...er_ve.
l
 expansão da economia

nd aa ceio° nn exagerado número de
empresas sèguradoras em atividade no
Pais, no inicio do ano de 1970, entre-
gues quase todas a uma competição
quase suicida, pelo excesso da oferta
de seguro em relação à demanda, de-
terminou uma série de providências
governamentais no sentido de adequar
a oferta à procura, dai a primeira
medida governamental prolainda •a
concessão pelo prazo de três anos, de
novas autorizações para o funciona-
mento de Sociedades Seguradoras. A
formação de grandes Companhias de
Seguros, foi sugerida pelo governo pe-
lo processo de incorporação ou de fu-
são das Sociedades existentes. O De-
creto-lei n° 1.115, de 24 de julho de
1970, o Decreto-lei n° 67.447. de 27 de
outubro de 1970, o Decreto-lei número
1.182, de 16 de julho de 1971 e, fi-
nalmente, a Resolução ng 3, de 17 de
dezembro de 1971, estabeleceram um
regime de incentivos às Sociedades
que incorporassem outras Segurado-
ras ou as Sociedades resultantes da
fusão de duas ou mais empresas. A
Aliança da Bahia, observando sua li-
nha tradicional de comportamento,
não poderia, nessa oportunidade. Tu-
gir ao atendimento do apelo do Go-
verno, e, por esse motivo, sua Direto-
ria vem de adquirir o controle acio-
nário da "Esperança" — Companhia
de Seguros Gerais que, juntamente
cora a Companhia de Seguros "Vila
Rica", deverão ser, ambas, incorpora-
das à nossa Sociedade. A incorpora-
ção, pela Aliança da Bahia, das duas
Seguradoras mencionadas, permitirá
à nossa Sociedade solicitar ao Exce-
lentíssimo Senhor Ministtro da Indús-
tria e do Comércio a extensão das suas
operações aos seguros do ramo Vida,
quando ficará a nossa Companhia ha-
bilitada a operar em todas as Moda-
lidades de seguros explorados no Pais.
Por outro lado, pretende a Diretoria
utilizar-se do benefício, — estabeleci-
do pela Resolução ng 3-71, da COFIE
— da isenção do imposto de renda in-
cidente sobre os acréscimos de valor
decorrentes da reavaliação, além dos
índices da correção monetária e até o
valor de mercado, dos bens integran-
tes do seu ativo imobiliário e mobiliá-
rio, cujo produto — valor acrescido —
será incorporado ao Capital Social.
Essa reavaliação possibilitará à nossa
Sociedade o aumento deste mesmo Ca-
pital Social em cerca de dez milhões
de cruzeiros. Após essas considera-

ções, que julgamos oportuno apre-
sentar, passamos a abordar os termos
que deverão ser objeto de deliberação
dos Senhores Acionistas na Assembléia
Geral Extraordinária convocada. 1 —
Ratificação de-Ato da Diretoria — A
Portaria SUSEP n° 29, de 13 de abril
de 1972. que aprovou o aumento de ca-
pitar social de Cr$ 4.860.000,00 para
Cr$ 9.720.000,00, determinou que de-
veriam "os acionistas ratificar, em
Assembléia Geral Extraordinária a re-
alizar-se até 90 (noventa) dias, con-
tados a partir da publicação desta
Portaria, a decisão da Diretoria a que
se refere a alínea "e' do art. 24 dos
Estatutos para a conta "Lucros em
Reserva" mencionada na alínea "h"
do mesmo artigo.' A conta a que se re-
fere a alínea "e do art. 24 dos Esta-
tutos destina-se ao registro do quan-
turn necessário para o pagamento que,
em virtude de dispositivo-legal, foi
destinado aos empregados ou para
gratificação ou auxílios beneficentes
concedidos aos mesmos pela Assem-
bléia Geral ou pela Diretoria. Quando
da aprovação das contas relativas ao
exercício de 1970, em Assembléia Geral
Ordinária realizada em 9-3-71 os Se-
nhores Acionistas, acolhendo proposta
da Diretoria, destinou a quantia de ..
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros )pa-
ra o atendimento de auxílios benefi-
centes ao funcionalismo e a quantia
de Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
cruzeiros) para o pagamento de grati-
ficações aos empregados. Atendidas
devidamente as obrigações de nossa
Companhia, houve por bem a Direto-
ria determinar a transferência do sal-
do não utilizado dessa conta para a de
"Lucros em Suspenso." Tendo em vis-
ta a determinação da Superintendên-
cia de Seguros Privados, submetemos
à aprovação dos Senhores Acionistas a
ratificação determinada por . aquele
Orgão governamental. 2 — Aumento
de Capital Social — De acordo com o
balancete encerrado em 30 de março
do corrente ano, contava a nossa So-
ciedade com reservas estatutárias no
montante de Cr$ 8.865.551,62, ao qual
se deverá acrescentar a correção mo-
netária contabilizada no mês de abril.
relativa aos imóveis de uso próprio no
total de Cr$ 753.537,53 e a de Cr$ ..
26.392. 057,89 referente à correção mo-
netária agora contabilizada correspon-
dente aos demais imóveis de nossa
propriedade, garatindores da cobertu-
ra de nossas reservas técnicas, e mais
a correção monetária do O.R.T.N. no
valor de Cr$ 156.852,04. As reservas de
nossa sociedade totalizam, portanto,
nesta data, a quantia de Cr$ 	
36.167.999,08. -Para situar a nossa so-
ciedade na sua justa posição em rela-
ção ao mercado segurador, submete-
mos à consideração e aprovação dos
senhores acionistas, novo aumento de
capital social.de Cr$ 9.720.000,00 (no-
ve milhões, setecentos e vinte mil cru-
zeiros) para Cr$ 19.440.000,00 (deze-
nove milhões, quatrocentos e quarenta
mil cruzeiros), mediante o aproveita-
mento das seguintes reservas e fundos
disponíveis: Cr$ 3.310.318,62 parte do
saldo de Reserva Especial, Cr$ 	
1.800.000,000 saldo de Lucros em Re-
serva, Cr$ 2.404.669,42 saldo do Fundo
para Aumento de Capital (Ações boni-
ficadas de outras empresas e cerração
monetária de • O.R.T.N. e correção
monetáriá de diversos). Cr$ 	
2.205.011,96 parte do saldo de corre-
ção monetária de Imóveis. Necessário
se torna, porém, que os senhores acio-
nistas aprovem a transferência dos
saldos das Reserva de Previdência e de
Reserva Subsidiária, nos valores de 	
Cr$ 1.383.978,14 e Cr$ 800.000,00, res-
pectivamente, para a conta de Reser-
va Especial, reserva esta cuja destina-
ção específica é a de aumento de ca-
pital. Assim, ficará o capital social de
nossa Companhia aumentado para 	
Cr$ 19,440.000,00, passando o art. 30
dos Es s Sociais a ter a seguinte
redaçãos—Art. 30 — O capital da
Companhia é de Cr$ 19.440.000,00 —
(dezenove milhões, quatrocentos e qua-
renta mil cruzeiros), representado por
19.440.000 (dezenove milhões, quatro
centos e quarenta mil) ações do vaiar

nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro)
cada uma." 3 — Incorporação de
Sociedades Seguradoras — Como já
dissemos no início da presente pro- a
posta, a Aliança da Bahia, após en-
tendimentos com as Diretorias da
Companhia de Seguros "Vila Rica" e
da "Esperança" — Companhia de Se-
guros Gerais, decidiu pela incorpora-
ção à nossa Sociedade dessas nossas
ao-irmãs, com o objetivo primor-
dial de atender a mencionada
politica do governo para a ati-
tivade seguradora, e, ao mesmo
tempo, beneficiar-se dos incentivos
estabelecidos nos diplomas legais já
mencionados. Assim, face a premên-
cia do tempo, -tendo em vista a exi-
gência de alcançarem os capitais das
sociedades seguradoras, até o dia 31
de maio do corrente, os limites míni-
mos fixados pela Resolução número
8-71, do Conselho Nacional de Segu-
ros Privados, julgamos aconselhável
procedesse a Diretoria da aliança da
Bahia a designação dos peritos para
a apuração dos patrimônios líquidos
das Sociedades a serem incorporadas:
Os peritos escolhidos: Antônio Tava-
res da Câmara, Clóvis Augusto de
Cargueira, Jaime Weber Leone e Ho-
nária Zózima Marques Martins, de-
verão apresentar seus laudos de ava-
liação nos próximos dias para a apro-
vação dos Senhores Acionistas, desde
que a designação dos mesmos peritos
feita pela Diretoria da Aliança da
Bahia, mereça a aprovação da Assem-
bléia Geral. 4 — Reavaliação de Bens
do Ativo Imobiliário e Mobiliário
A nossa sociedade é, como sabem os
Senhores Acionistas, possuidora de
grande número de propriedades imo-
ubniliidáraidaSes, idnlaóypeeidsersairsaod.05t ein1guavitnáreinas..

te vultoso o seu patrimônio mobiliário.
Para beneficiar-se da isenção do Im-
posto de renda incidente sobre os
acréscimos de valor decorrente de rea-
valiação, além dos índices de corre-
ção monetária e atè o valor de mera
cado, dos bens integrantes do seu Ati-
vo Imobiliário e Mobiliário, a Dire-
toria esetáa preparando cuidadosa-
mente o requerimento de pedido de
Isenção tributária a ser dirigido à Co-

pra, na R	 ç o número	 d 17
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de dezembro de 1071, daquela Co-
missão. Devemos esclarecer aos Se-
nhores Acionistas que as Sociedades
incorporadas beneficiar-se-ão igual-
mente desses incentivos. O produto
desta reavaliação será incorporado ao
capital social e sua distribuição far-
se-á com rigorosa observação dos di-
reitos dos Acidentes de cada socieda-
de. Assim é que, a reavaliação dos
bens da Aliança da Bahia beneficia-
ria exclusivamente os acionistas de'
nossa Sociedade; a reavaliação das
bens das Sociedades incorporandas be-
neficiará exclusivamente os seus res-
pectivos acionistas. A incorporação •
do valor correspondente a essas rea-
valiações somente se verificará após
a aprovação pela COFIE da isenção
requerida. 5 — Extensão das Opera-
ções ao Ramo Vida — Como conse-
qüência da incorporação das nossas
duas co-Irmãs e aproveitando-se do
benefício previsto na Portaria núme-
ro 192, de 8 de dezembro de 1971 está
sendo requerida ao Excelentíssimo
Senhor Ministro da Indústria e do Co-
mércio a extensão das operações aos
seguros do ramo Vida, que uma vez
deferida modificará o art. 4° dos Es-
tatutos Sociais, passando a vigorar
com a seguinte redação: "art. 40 .—
A Companhia tem como objeto as ope-
rações de seguros e resseguros dos -
ramos Elementares e Vida, tal como
definidos na legislação "em" vigor":
— 6— Alteração nos Artigos 12 e 13
dos Estatutos — A referência no edi-
tal, dos artigos mencionados, se deve
ao fato dos mesmos tratarem do as-
sunto que há de merecer à aprecia-
ção dos Senhores Acionistas. Assina
para atender determinação do Banco
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Central do Brasil, pelo Ofício número
GEMEC — SUCOC-72-155, de 13 de
janeiro de 1972, necessária se torna
a inclusão no artigo 13 dos Estatutos
do parágrafo único, com a seguinte
redação". "Parágrafo único — Em
caso de "afastamento temporário"
qualquer dos Diretores fica a critério
da Diretoria a indicação de um dos
seus membros para cumulativamente
exercer as atribuições cio Diretor au-
sente.' 7 — Conclusão — A presente
Proposta, dirigida aos Senhores Acio-
nistas, consubstancia os propósitos • da
Diretoria em manter a Aliança da
Bahia na vanguarda do mercado se-
gurador brasileiro." c) Parecer do
Conselho Fiscal — Os abaixo-assinados
componentes do Conselho Fiscal da
Companhia de Seguros Aliança da
Bahia. tornaram conhecimento _ da
"Proposta da Diretoria" que farta-
mente se ocupou dds diversos itens
constantes do Edital de Convocação
para a Assembléia Geral Extraordiná-
ria a 5C realizar rio dia 31 de maio
tio ano em curso, e são de parecer de
que todas as modificações e preposi-
ções feitas, merecem integral aprova-
ção dos Senhores Acionistas, com as
quais se congratulam pela provável
efetivação das medidas altamente
palusivels propostas e que julgam cor-
responder às necessidades da Compa-
nhia e de reais interesses dos Senho-
res Acionistas. Salvador, 19 de maio
de 1972. — Orlando Moscozo Barreto
de Araújo — Jayme Martins vianipa
— Adelino Fernandes Coelho Júnior.
• Concluída a leitura dessas peças o
Senhor Presidente esclareceu aos se-
nhores Ael0111StaSque, para melhor
Ordena* dos trabalhos, o assunto a
que se refere a alínea "h" do edital
de convocação, correspondente ao item
6, da Proposta da Diretoria, será apre-
ciado imediatamente, após os temas a
que se referm as alíneas a e b do edi-
tal de convocação, ficando, portanto,
para a parte final da reunião a dis-
cussão dos demais itens. Passando à
discussão da alínea a do edital de
convocação — item 1, da Proposta da
Diretoria, o Senhor Presidente infor-
mou que era necessária a ratificação
pelos Senhores Acionistas do ato da
Diretoria para encerrar definitiva-
mente o processo relativo ao aumento
do capital social de Cr$ 4.860.000,00
(quatro milhões) oitocentos e sessenta
mil cruzeiros) para Cr$ 9.720.000,00
(nove milhões, setecentos e vinte mil
cruzeiros), aprovado pela Assembléia
Geral Extraordinária, realizada em 13
de dezembro de 1971, em cumpri-
mento à exigência da Superintendên-
cia de Seguros Privados consignada na
Portaria SUSEP número 29, de 13 de
abril de 1972, que aprovou o aludi-
do aumento de capital. Submetida a
votação, verificou-se a aprovação pela
unanimidade dos acionistm presentes,
do ato da Diretoria de transferir o
saldo de Cr$ 100.000,00 (cem mil cru-
zeiros) da conta a que se refere a alí-
nea e do artigo 24 dos Estatutos So-
ciais para a conta a que alude a alí-
nea h — Lucros em Reserva — do
mesmo artigo estatutário. Dando pros-
seguimento, o Senhor Presidente pas-
sa a discussão da alínea b do edital
de convocação e que é objeto do item
2, da Proposta da Diretoria, ou seja.
o aumento do capital social de Cr$
9.720.000,00 (nove milhões, setecentos
e vinte mil cruzeiros) Para 	
Cr$ 19.440.000,00 (dezenove milhões,
quatrocentos e quarenta mil cruzeiros)
mediante o aproveitamento de reser-
vas e fundos disponíveis que especifi-
ca. O Senhor Presidente, submetendo
o assunto à discussão e deliberação
dos Senhores Acionistas, disse que
aproveitava a oportunidade para res-
saltar a firme orientação da Diretoria
de manter em nível compatível com o
desenvolvimento da Aliança da Bailia
o seu capital social tanto isso era ver-
'dado que, no curto espaço de dois
anos, o capital social era elevado de
Cr$ 2.430.000,00 (dois milhões quatro-

Cr$ 19.440.000,00 (dezenove milhões
quatrocentos e quarenta mil cruzeiros)
se a presente proposta merecer a
aprovação dos Senhores Acionistas, ou
seja, aumento de 8 (oito) vezes, reali-
zado exclusivamente com o aprovei-
tamento de reservas e fundos acumu-
lados. Após manifestação de VárlOS
Acionistas, foi a matéria posta em
votação e, por Unanimidade, aprovada
pelos Senhores Acionistas, passando
o artigo 3° do Estatuto Social a vigo-
rar com a seguinte redação: Art. 3°
— O capital social é de Cr$ 	
19.440.000,00 (dezenove milhões, qua-
trocentos e quarenta mil cruzeiros)
representado por 19.440.000 (dezeno-
ve milhões, quatrocentas e quarenta
mil) ações do valor nominal de Cr$
1,00 (um cruzeiro) cada uma. Passan-
do à alínea h do edital de convoca-
ção, correspondente ao item 6 da Pro-
posta da Diretoria, disse o Senhor Pre-
sidente que, como esclarece a Dire-
toria em sua Proposta, trata-se do
atendimento à exigência do Banco
Central do Brasil, pelo que propunha
aos Senhores Acionistas a sua apro-
vação submetida a votação, foi apro-
vada por unanimidade a inclusão no
artigo 13 dos Estatutos Sociais do se7
guinte parágrafo: Parágrafo único
Em caso de "afastamento temporá-
rio" de qualquer dos Diretores, fica a
critério da Diretoria a indicação de
um dos seus membros para, cumulati-
vamente, exercer as atribuições do
Diretor ausente. Em seguida, o Se-
nhor Presidente submeteu à, discussão
dos Senhores Acionistas as alíneas c
e d, do edital de convocação, que cor-
responde ao item 3, da Proposta da
Diretoria. Dando inicio aos debates,
esclareceu o Senhor Presidente que a
incorporação à Aliança da Bahia das
seguradoras Companhia de Seguros
"Vila Rica" e "Esperança" — Com-

sidente informou aos Senhores Acio-
nistas que as sociedades incorporandas
haviam convocado suas Assembléias
Gerais Extraordinárias para às dez
horas de hoje e que, portanto, deveria
ser aguardada a deliberação dos seus
respectivos Acionistas sobre a incor-
poração proposta pela Aliança da
Bahia, pelo que propunha fossem sus-
pensos os trabalhos da presente As-
sembléia, os quais deverão ser reini-
ciados às quinze horas de hoje, o que
foi aprovado unanimemente pelos Se-
nhores Acionistas. As quinze horas cio
mesmo dia trinta e um, foram reini-
ciados os trabalhos, verificando-se o
mesmo comparecimento e o dos Se-
nhores. Jayme Carvalho Tavares da
Silva e Paulo Sérgio Freire de . Car-
valho Gonçalves Tourinho, Diretor
Secretário e Diretor de Produção, res-
pectivamente, da Companhia de Se-
guros "Vila Rica", e do Senhor José
Maria de Souza Teixeira . Costa, re-
presentante do acionista majoritário
da "Esperança" - Companhia de Se-
guros Gerais, para transmitirem aos
Senhores Acionistas da Aliança da
Bahia, ora reunidow na presente As-
sembléia Geral Extraordinária, a apro-
vação pelas referidas sociedades da
Incorporação proposta pela Aliança da
Bahia, bem como a aprovação do lau-
do de avaliação de seus patrimônios
líquidos apresentados pelos peritos de-
signados pela Aliança da Bahia, os
quais eram portadores de cópias au-
tenticadas das Atas das Assembléias
Ger ais Extraordinárias realizadas
pelas sociedades incorporadas, a s
quais, pelo Senhor Presidente, foram
mandadas ler para o conhecimento
dos Senhores Acionistas e que têm o
seguinte teor: "Companhia de Segu-
rps "Vila Rica". — Ata da Assembléia
Geral Extraordinária, realizada em 31
de maio de 1972. — As dez horas do
dia trinta e um do mês de maio do
ano de um mil novecentos e setenta
e dois (31-5-1972), na Sede Social, à
Rua Pinto Marques número 11, nesta

_
Cidade do Salvador, Esta

4
tlo_da Bahia,

reuniram-se em Assembléia Geral Ex-
traordinária — Convocada por edital
publicado no "Diário Oficial" do Es-
tado e na "Tribuna da B ,Cia", nos
dias 23, 24 e 25 do corrente mes
maio — os acionistas da Companhia
de Seguros "Vila Rica", tendo-se ve-
rificado, conforme assinaturas apos-
tas no livro de presença, 8 acionistas
representando a totalidade do capital
social. Assumiu a Presidência da As-
sembléia, na forma do disposto no
art. 9.° dos Estatutos Sociais, o Dou-
tor Pamphilo Pedreira Freire de Car-
valho, Diretor-Presidente da Socieda-
de, que convidou o acionista Luiz
Carlos Freire de Carvalho Gonçalves
Tourinho, para Secretário. Dando ini-
cio aos trabalhos, mandou O • senhor
Presidente que fossem lidos pelo Se-
Cretário, ' o Edital de convocação, a
Proposta da Diretoria e o Parecer do
Conselho Fiscal, documentos do se-
guinte teor: a) Edital — "Companhia .S>
de Seguros Vila Rica — C. G. C.
n.0 15.131.568-001 — Assembléia Cai
ral Extraordinária — Convocação —
São convidados os Srs. Acionistas da
Companhia de Seguros Vila Rica a
se reunirem em Assembléia Geral Ex-
traordinária, no dia 31 do mês cor-
rente, às 10 horas na Sede Social, na
Rua Pinto Martins n.° 11, a fim de
deliberarem em primeira convocação
pcs oirebedreaenddeae rildpuor on:tp oa ¡can, nt edcao r p oD oa roi a a, a c osm-

°e
e0in a Esperança

— Cia. de Seguros Gerais, à Cia.. de
Seguros Aliança da Bahia; b) Bases
da incorporação e avaliação do Pa-
trimônio Liquido da Sociedade; c)
Quaisquer pontos relativos à mencio-
nada incorporação, inclusive a decisão
finai; d) Outras matérias pertinentes
aos assuntos acima; e e) Assuntos de
interesse social. Ficam suspensas a
partir desta data as transferências de
Ações, — Salvador, 23 de maio de
1972. A Diretoria: Pamphilo Pe-
dreira F. de Carvalho, Diretor-Pres!,
dente, — Paulo Sérgio F. de C. G.,
Tourinho, Diretor de Produção. —
Dr. Jayme C. Tavares da Silva, Di-
retor Secretário". h) Proposta da Di-
retoria — "Senhores Acionistas: A Di-
retoria da Companhia de Seguros Ingli
Rica vem apresentar aos senhores •
acionistas a seguinte proposição da
Incorporação desta Sociedade, à Com-
panhia de Seguros Aliança da Bahia
Como sabem os senhores acionistas, a
politica setorial do governo para a
atividade seguradora vem sendo orien-
tada no sentido de ser obtido, no mais
curto espaço de tempo, o fortaleci-
mento do mercado segurador brasileiro
pela formação de empresas de maior
porte econômico-financeiro. Suspensa
a concessão de novas autorizações
para o funcionamento de empresas de
seguros, o processo viável para a
obtenção dos resultados esperados pelo
governo é o das incorporações ou fu-
sões das sociedades atualmente em
funcionamento. O Decreto-lei número
1.115, de 24 de julho de 1970, o De-
creto número 67.447, de 27 de outubro
de 1970, bem como o Decreto-lei nú-
mero 1.182, de 16 de julho de 1971 e
a Resolução número 3, de 17 de de-
zembro de 1971, da Comissão de Fusão
e Incorporação de Empresas (COFIE),
que fixaram a política governamental,
estabeleceram incentivos e estímulos
às incorporações ou fusões de com-
panhia seguradoras. A nossa co-irmá,e,
— Aliança da Bahia — sempre pronta
a colaborar para o aprimoramento (Ia
atividade segurador em nosso País,
apresentou a proposta visando incor-
porar a nossa sociedade, da qual é
acionista majoritária, bem como a Es-
perança - Companhia de Seguros Ge-
rais, cujo controle acionário acaba de
assumir. A operação proposta por
nossa co-irmã parece altamente van-
tajosa aos interesses sociais, uma vez
que é pensamento da Diretoria da-
quela Companhia aproveitar todos os
incentivos e benefícios previstos na-
queles diplomas legais, o que trará
inegavelmente reais proveitos para os
nossos acionistas. Assim, propomos à
apreciação dos senhores acionistas; e

centos e trinta mil cruzeiros) para incorporações ou fusões das socn âades
seguradoras era o beneficio fia ai da
isenção do imposto de renda inciden-
te sobre os acréscima.2 de vaor de-
correntes da reavaliaçao dos bens in-
tegrantes do ativo imobiliária e mo-

da oferação de meorporaçãh ou de
biliário das sociedades particiTsIntes

fUSãO, fazendo a hOsservação 'sobre o
vultoso valor do patrimônio imobiliá-
rio da Aliança da Bahia, disse que
era propósito da Diretoria proceder a
reavaliação desses bens e ainda dos
bens constitutivos do patrimônio mo-
biliário da sociedade., na forma do dis-
posto na Resoltição n° 3, de 17 de de-
zembro de 1971, da Comissão de Fu-
são e Incorporação de Empresas ...
(COFIE), já estando bem adiantados
os estaudos necessários à instrução do
requerimento que, nos termos da re-
ferida ReS01U0.0, deverá Ser encami-
nhada à COFIE. por intermédio da
Superintendência de Segur os Privados,'
esclareceu ainda que o produto dessa
reavaliação, estimado em cerca de de2
Milhões de Cruzeiros, será incorporado
capital social após a sua aprovação por
aquela Comissão e que na época opor-
será convocada a Assembléia Geral
dos Acionistas para aprovação do novo
aumento de capital, devendo desde já
ficar deliberado que, não obstante a
incorporação das duas seguradoras
"Vila Rica" e "Esperança", a incor-
poração do produto da reavaliação
daprovada a  A uanç a ao a capitalaa 

disse, 

f ar-s e-á
em ben efício exclusivo dos Acionistas

'	

finalmen-
te o 'Senhor Diretor-Presidente que
os acréscimos de valor, decorrentes da
reavaliação dos bens constitutivos dos
patrimônios das sociedades incorpo-
randas, somente beneficiarão aos
Acionistas dessas sociedades. Presta-
dos esses esclarecimentos pelo Sr. Di-
retor Presidente da sociedade, o Se-
nhor Presidente da Assembléia pôs o

panhia de Seguros Gerais, proposta assunto em discussão e, após a mani-
festação de vários acionistas presentes,pela Diretoria, demonstrava o seu zelo submeteu a matéria à votação, veri-de manter a nossa sociedade na van-

guarda do mercado segurador brasilei- ficando-se sua aprovação por unani-
to, ao mesmo tempo que revelava a midade. Em seguida, o Senhor Pre-
sua preocupação da mais absoluta co-
laboração com os órgãos governamen-
tais encarregados de ditar a política
de seguros, cujo objetivo final é o for-
talecelmento do mercado de seguros
em nosso País, adequando-se à reali-
dade da economia nacional, em acele-
rado desenvolvimento. Assim, julga-
va merecedora de aprovação a Propos-
ta da Diretoria e propunha que, pelos
Senhores Acionistas, fosse homologa-
da a designação feita pela Diretoria,
dos peritos Antônio Tavares da Câ-
mara, Contador CRC — Ba. número
4878 — CPF número 003209355, Clóvis
Augusto de Cargueira, Contador CRC
— Ba. número 356 — CPF número
046970905, Jaime Weber Leone, Con-
tador CRC — Ba. número 4897 —
CPF número 003791905 e Honária Zó-
zima Marques Martins. Contadora —
CRC — Ba. número 3560 — CPF nú-
mero 00273255, para procederem a
apuração dos patrimônios líquidos das
sociedades a serem incorporadas, es-
clarecendo, ainda, o Senhor Presiden-
te que os peritos designados já ha-
viam concluído o seu trabalho e que
os laudos de avaliação haviam sido
encaminhados à apreciação dos Senho-
res Acionistas das sociedades incor-
porandas. Submetida à deliberação
dos Senhores Acionistas, foi pela una-
nimidade dos presentes, aprovada a
proposta de incorporação à Aliança da
Bahia, das sociedades — Companhia
de Seguros "Vila Rica e Esperança"
— Companhia de Seguros Gerais,
bem como a designação dos peritos
mencionados para procederem a ava-
liação do patrimônio líquido das so-
icedades a serem incorporadas. Pas-
sando em seguida, à alínea e do edi-
tal de convocação, tratado no item 4,
da Proposta da Diretoria, o Senhor
Presidente da sociedade, usando da
palavra, informou aos Senhores Acio-
nistas que um dos incentivos, conce-
didos pelo governo para estimular as

1 n31h.
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• sua Andlspensável aprovação a pre-
sente proposta de incorporação da Vila
Rica à Companhia de Seguros Alian-
ça da Bahia". c) Parecer do Conselho

lcaL — "Os membros do Conselho
Fiscalo cla Companhia de Seguros Vila
Rica, tendo examinado a proposta da
Diretoria de incorporação desta Socie-
dade à Companhia de Seguros Afian-
ça. da Bahia, poa considera-la alta-
mente vantajosa aos Interesses sa-
ciais, recomendam aos senhores acio-
nistas a sua aprovação. — Salvador,
19 de maio de 1972. — Adherbal Me-
nezes. — Alberto Martins Catharino.
— Raul Ribeiro Pereira": Concluída
a leitura dessas peças, o Sr, Presi-
dente submeteu à deliberação dos se-
nhores acionistas a proposta da Dire-
toria de incorporação da Companhia
ele Seguros Vila Rica à Companhia de
Seguros Aliança da Bahia, verifican-
do-se sua aprovação por unenanidade.
Era seguida, o Senhor Presidente in-

c, formou que os peritos designados pela
Companhia de Seguros Aliança da

_Bahia para procederem a apuração do
patrimônio liquido de nossa Socieda-

•fie haviam apresentado o competente
Laudo de Avaliação, no aliai foi veri-
ficada a existência do patrimônio no
montante de Cr$ 1.000.000,00 (hum
milhão de cruzeiros), valor que será
Incorporado à Companhia de Seguros
Aliança da Bahia. Determinou, então,
o Senhor Presidente, que o Senhor Se-
cretário lesse, para conhecimento dos
•senhores acionistas, o Laudo de Ava-
liação, o qual tem o seguinte teor:
"Laudo de avaliaçao do patrimônio
da Companhia de Seguros Vila Rica
— Os abaixo assinados: Clóvis Au-

	

1. 1	 pato de Cargueira Contador, regis-
trado no alW. — Ba., sob n.° 358,
C.P.F. número 048.970905; JaYnle
Weber Leone, Contador, registrado no
C.R.C. — Ba., sob n.° 4837, C.P.F.
na 003791905; Honária Zózima Mar-
ques Martins, Contador, registrada no
C.R.C. — Ba., sob número 3560,
C.P.F. n.° 002673255, peritos nomea-
dos pela Diretoria da Companhia de
Seguros Aliança da Bahia, para pro-
cederem a avaliação do patrimônio li-
quido da Companhia de Seguros Vila
Rica, cujo ativo e passiao deverão ser

aincorporádos àquela Sociedade, vêm
n"'""apresentar o resultado de seu traba-

lho. 1 — A Sociedade incorporada foi
autorizada a funcionar no Brasil, ope-
rando em seguros dos ramos Elemen-
tares pek) Decreto duner0 46. 8,
2 de abril de 1957, com Sede na cida-
de de Belo Horizonte, Estado de mi-
nas Gerida_ sendo expedida a Carta
Patente n.° 391, de 2-4-57, e em 28 de
julho de 1958, foram aprovadas altera-
ções nos Estatutos, inclusive com a
transferência da sede da Companhia

ara para-a Cidade do Salvador, Estado da
Bahia, conforme Decreto n.° 44.184
da mesma data; 2 — Foram exami-
nados os livros de Contabilidade, que
estão revestidos das formalidades le-
gais, ,o inventário escriturado até 31
de março de 1972, data que tomaram
por base esta avaliação; 3 — Ele-
tuando o confronto da escrituração
com os documentos apresentados, os
peritos concluíram pela exatidão dos
dados oferecidos, no que se refere aos
valores contábeis a existência real dos
bens e direitos e obrigações perten-
centes a Sociedade; 4 — Examinados
os valores do Ativo Imobilizedo cor-
rigido monetariamente de acordo com
as leis em vigor, considerando-se
igeraimente boas as provisões das de-
preciações respectivas. Ativo — Imó-
veis com correção monetária, Cr$
248.220,03 — Móveis, máquinas e uten-
sílios com correção maneta/ia,. Cr$
18.858,71 — Subtotal: Cr$ 256.889,64
— Títulos da Divida Pública Interna,
Cr$ 140.45430; Ações e Debêntures,
Cr$ 753.235,47; Ações do IRB, Cr$
42.811,79; IRB-c/Retenção de Reser-
vas e Fundos, Cr$ 117.009,24; C/C-IRB
Cr* 17.758,85; Agencias e Sucursais,
Cr$ 16.317,41; C/C Geral, Cr$ 	
80.321,31; Divarsos. Cr$ 128.733,12;
Subtotal; Cr$ 1.275.649,50; A Trans-
portar: Cr$ 1.543.539,14 — Transpor-
te: Cr$ 1.543.539,24 — Depósitos Ban-

• cistos, Cr$ 157.219,82; Caixa, Cr$

27,73; Subtotal: Cr$ 157.277,55; Apóli-
ces Emitidas, • Cr$ 42.657,12 — Total
do Ativo, Cr$ 1.743.473,81 — Passivo
— Fundo para Depreciação de Móveis,
Maquinas esUtensilios, Cr$ 9.321,45 —
Fundo p/Depreciação de Bens Imó-
veis, Cr$ 10.601,65 — Subtotal: Cr$
19.923,10 — Reserva de Riscos não Ex-
pirados, Cr$ 148.168,67. Reserva de
Sinistros a Liquidar, Cr$ 160.808,28;
Fundo de Garantia de Retrocessões
Cr$ 20.976,06; Fundos Especiais no
IRB, Cr$ 49.768,11; Subtotal: •Cr$
379.521,12; C/C-IRB, Cr$ 61.205,08;
C/C-Sociedades Congêneres. Cr$ 	
3.924,02; C/C-Agencise e Sucursais,
Cr$ 19.612,23; C/C-Geral, Cr$ 1.303,97;
Subtotal: Cr$ 85.845,30 — Premios e
emolumentos a Realizar, Cr$ 42.657,12
— Total do Passivo: Cr$ 527,946,64 —
Diferença entre "Ativo" e o Pas-
sivo", Cr$ 1.215.527,17. Dedução que
se faz para atender a variação pa-
trimonial, Cr$ 215.527,17., Patrimônio
Liquido a Incorporar: Cr$ 1.000.000,00
— Composição do Patrimônio Líquido
a Incorporar: Capital, Cr$ 1.000,000,00
— Reserya p/Inte.gridade do Capital,
Cr$ 13.038,06; Fundo p/Aumento de
Capital, Cr$ 98.078,63; Reserva de Ca-
vital Cr$ 42.696,47; Ações Bonifica-
du de Outras mpresas, Cr$ 810,00;
Correção Monetária de ORTN, Cr$
5.575,95; Lucros em Suspenso, Cr$
37.286,13; Subtotal: Cr$ 197.485,24 —
Resultado (lucro) do primeiro tri-
mestre, Cr$ 18.041,93 — Soma: 	 -
Cr$ 1.215.527,17 — Dedução: 	
que se faz para atender a variação pa-
trimonial Cr$ 215.527,17,— Patrimô-
nio Liquido a Incorporar: 	
Cr$ 1.000.000,00. 5 — Com base no
exposto, os peritos avaliam o Patrimó-
nio liquido da Companhia de Seguros
Vila Rica em Cr$ 1.000.000,00 (hum

valer a mieche-
garam unanimemente, CO MO exato e
gmiarlhâO de cruzeiros),

assim mandaram datilografar o pre-
sente laudo em 3 (três) vias de igual
teor para um só efeito. Salvador, 23
de maio de 1972. Clovis Augusto de
Cargueira, Contador CRC-Ba. núme-
ro 355, CPF número 046970905 — Jai-
me Weber Leone, Contador CRC-Ba.
4.897 — CPF n° 003791905 — Ilonária
Zóadma Marques Martins, Contadora
CRC-Ba. número 3.580 — CPF nú-
mero 002873255". Terminada a leitu-
ra, entremeiada de considerações di-
versas, o Senhor Presidente indagou
se alguns dos acionistas desejava es-
ejareelMellt05 a respeito do laudo,
cuja leitura acabava de ser seita,
corno ninguém se manifestasse, o Se-
nhor Presidente submeteu o mesmo
votação dos senhores acionistas, veri-
ficando-se a sua aprovação por ema-
na/lidada. Ante a decisão dos senho-
res acionistas, o Senhor Presidente de-
clarou aprovada aT. incorporação da
Companhia de Seguros Vila Rica à
Companhia de Seguros Aliança da
Bahia, atribuindo a Sociedade inçar-
poradora aos acionistas da Companhia
de Seguros Vila Rica pela incorpora-
ção do-Patrimônio desta, 500.000 (qui-
nhentas mil) ações ordinárias nomi-
nativas, do valor nominal de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) cada uma, cabendo a
cada acionista da Companhia de Se-
guros Vila Rica receber urna ação da
Companhia de Seguros Aliança da Ba-
hia, por duas ações possuidas na Com-
panhia de Seguros Vila Rica. A dife-
rença de Cr$ 500.000,00 será conside-
rada como ágio e levada a conta espe-
cifica "Reserva para Aumento da Ca-
pital", ressalvada a Parte proporcio-
nal correspondente as ações de que à
Sociedade incorporadora é possuidora
em nossa Companhia. O Senhor Pre-
sidente acrescentou ainda aos senho-
res acionistas que a Vila Rica apro-
veitará o beneficio da reavaliação dos
bens integrantes de seu Ativo Imobi-
liário e Mobiliário, na forma do dis-
posto na Resolução número 3, de 17 de
dezembro de 1971, da Comissão de Fu-
são e Incorporação de Empresas 	
(COFIE), devendo o produto dessa
reavaliação ser igualmente incorpora-
do ao patrimônio da Sociedade incor-
poradora, logo após a sua aprovação

pela citada comissão, atribuindo-se
então aos acionistas da Vila Rica a
quantidade correspondente de ações,
que serão repartidas pelos acionistas,
da Vila Rica, na proporção das ações
que são detentores. Os senhores acio-
nistas, em seguida, por proposta do
Senhor Presidente, autorizaram una-
nimemente os Senhores Jayme Carva-
lho Tavares da Silva e Paulo Sergio
Freire de Carvalho Gonçalves Touri-
ilha, Diretor Secretário e Diretor de
Produção, respectivamente, a praticar
todos os atos necessários à 'incorpora-
çào, atendendo o disposto no parágra-
fo 10 do artigo 152, do Decreto n°
2.627, de 28 de setembro de 1940, de-
clarando-se extinta a Companhia de
Seguros Vila Rica, após a publicação,
no Didrio Oficial da União, da certi-
dão de arquivamento na Junta Comer-
cial do Estado e dos atos relativos à
aprovação governamental da incorpo-
ração ora deliberada pela presente
Assembléia Geral Extraordinária. Pas-
sando ao item "d" do edital de con-
vocação, o Senhor Presidente fran-
queou a palavra aos senhores acionis-
tas e como ninguém quisesse dela fa-
zer uso, declarou encerrada a Assem-
bléia, da qual, eu, Secretario, lavrei a
presente ata, que vai assinada por to-

em 31 de maio dedos OS presente
 Luiz carias Preire de Carvalho

Gonçalves Tourinho, Pamphilo Pe-
dreira Freire de Carvalho. Pela Cia.
de Seguros Aliança da Bahia, os Di-
retores: Jayrne Carvalho Tavares da
Silva e Luiz Carlos Freire de Carvalho
Gonçalves Tourinho. Pelo Banco Eco-
nômic,o da Bahia S. A., o Diretor:
Eugenio Teixeira Leal. Pela Aliança
da Bahia Capitalização • S. A., p.p.
Clovis Augusto de Cerqueira. Jayme
Carvalho Tavares da Silva, por si e
por seu filho menor, Manoel Maria

rTeaydare eLrdvaalbholiV.0a onPe aa lu lv s EinerglITioinFr1105:
— "Esperança — Companhia de Se-
guros Gerais. Ata da Assembléia Ge-
ral Extraordinária, realizada em'31 de
maio de 1972. As dez horas do dia
trinta e um do mês de maio do ano
de hum mil novecentos e setenta e
dois, na sede social à Rua do Carmo
número 43, 8 pavimento, nesta cida-
de do RO de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, reuniram-se em Assembléia
Geral Extraordinária — convocada por
edita/ publicado no Didrio Oficial do
Estado nos dias 23, 24 e 25 de maio e
no "Jornal do Comércio" nos dias 20,
21 e 23 de maio — os acionistas da
"Esperance." CoMPanbia de Segu-
ros Gerais, tendo-se verificado, COTI/
forme assinaturas apostas no livro de,
presença, o Comparecimento de T acio-
nistas representando 441.882 ações,
correspondentes a 88,3764% do capital
social. Assumiu a Presidência da As-
sembléia, na forma do disposto no ar-
tigo 20 dos Estatutos Sociais, o Senhor
°atavio Ferreira Naval Junior, Dire-
tor-Presidente da Sociedade, que con-
vidou os Senhores Moam Antonio
Jorge e Hilton Oliveira para secretá-
rias. Dando inicio aos trabalhos,
mandou o Senhor Presidente que, pelo
secretário Senhor Moacir Antonio Jor-
ge fçssern lidos o Edital de Convoca-
çito, a Proposta da Diretoria e o Pa-
recer do Conselho Fiscal, documentos
do seguinte teor: "Esperança" —
Companhia de Seguros Gerais —
C.G.C. 33.054.891 — São convidados
os acionistas da "Esperança" — Com-
panhia de Seguros Gerais a se reuni-
rem em Assembléia Geral Extraordi-
nária no dia 31 de maio de 1972, às 11
horas, na Sede Social, à Rua do Car-
mo número 43, V andar, a fira de de-
liberarem sobre a proposta da Dire-
toria compreendendo: a) Incorporação
da Sociedade, juntamente oom a Com-
panhia de Seguros Vila Rica, à Com-
panhia de Seguros Aliança da Bailia;
b) . Bases da incorporação e avaliação
do patrimônio liquido da Sociedade;
c) Quaisquer pontos relativos à men-
cionada incorporação, inclusive sua
decisão final; d) Outras matérias per-
tinentes aos assuntos acima; ç) Assun-

tas 'de interesse social. Ficam suspen-
sas, a partir desta data, as transf e-
ffinclas de ações. Rio de Janeiro, 19
de maio de 1972. — Octávio Ferreira
Noval Junior — Diretor-Presidente;
Renato Ferreira Noval Diretor-Su-
perintendente; Orlando da Silva Go-
mes — Diretor-Gerente". "Proposta
da Diretoria — Senhores Acionistas. A
Diretoria da "Esperança" :— Compa-
nhia de Seguros Gerais vem apresen-
tar aos senhores acionistas a seguinte
proposição de incorporação desta So-
ciedade à -Companhia de Seguros
Aliança da Bahia. Como sabem os se-
nhores acionistas a política setorial do
governo para a atividade seguradora
vem sendo orientada no sentido de
ser obtido, no meia curto espaço de
tempo, o fortalecimento do mercado
segurador brasileiro pela formação de
empresas de maior porte econômico-
financeiro. Suspensa a concessão de
novas autorizações para o funciona-
mento de empresa); de seguros, o pro-
cesso viável para a obtenção dos re-
sultados esperados pelo governo e o
das incorporações ou fusões das socie-
dades atualmente em funcionamento.
O Decreto-lei número 1.115, de 24 de
julho de 1970, o Decreto-lei número
67.447, de 27 de outubro de 1970, bem
corno o Decreto-lei número 1.182, de
16 ele julho de 1971 e a Resolução nú-
mero 3, de 17 de dezembro de 1971, dae
Enomprissestos d(owe Fusa]: equhe feixOraPtlça:po.

litica governamental, estabeleceram
incentivos e estímulos às incorpora-
ções' ou fusões de companhias segura-
doras. A nossa co-irmã -- • Allança -da
Bahia — sempre pronta a colaborar
para o aprimoramento da atividade
seguradora em nosso Pais, apresentou
a proposta visando incorporar a nossa
sociedade. A operação proposta, pare-
ce altamente vantajosa aos interesses
Saciais, -uma vez que é pensamento da
Diaatará daquela Companhia apro-
veitar todos os ineentivoS e tieneficies
previstos naqueles diplomas legais, o
que trará inegavehnente reais provei-
tos para - os nossos acionistas. Assim,
propomos à apreciação dos Senhores
acionistas, e a sua indispensável apro-
vação, a presente proposta de incorpo-
ração da "Esperança" — Companhia
de Seguros Gerais à Companhia de
Seguros Aliança da Bailia. Rio de Ja-
nairo, 19 de maio de 1972. Octávio
Ferreira Novel Junior — Diretor-Pre-
sidente Renato Ferreira Naval —
Diretor-Superintendente — Orlando
da Silva Gomes — Diretor-Gerente".

do Conselho Fiscal — OS
membros do_os

r 
do COCollmSalhparthie d0 Fl5Caei dsaegu"Erosp 

Gerais, tendo examinado a proposta
da Diretoria de incorporação desta
Sociedade, à Companhia de Seguros
Aliança da Bahia, por considerá-la al-
tamente vantajosa aos interesses so-
ciais, recomendam aos senhores acio- .
nistas a sua aprovação. Rio de Janei-
ro, 19 de maio de 1972 -.. Jorge Fran-
cisca de Campos — Florim Alves de
Mendonça — José de Sá Oliveira. Con- -
chada a leitura dessas peças, o Senhor
Presidente submeteu à deliberação dos
senhores acionistas a proposta da Di-
retoria de incorporação da "Esperan-
ça" — Companhia dea Seguros Gerais
à Companhia de Seguros Aliança da
Bailia, verificando-se sua aprovação
Por unanimidade. Em seguida, o Se-
nhor Presidente informou que os pe-
ritos designados pela Companhia de
Seguros Aliança da Bahia para proce-
derem a apuração do patrimônio li-
quido, de nossa sociedade haviam
apresentado o competente Laudo de
Avaliação, no qual foi verificada a
existência 'do património no montan-
te de Cr$ 1:000.000,00 (hune milhão de
cruzeiros), valor, que será incorporado
à Companhia de Seguros Aliança da
Bahia. Determinou, então, o. Senhor:
Presidente qae o Sr. Secretário lesse,
para conhecimento dos senhores acio-
nistas, o Laudo de avaliação, o qual
tem o seguinte teor: "Laudo da Ara-
tiara° do Patrimônio Líquido da "Es-

Ira
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parança" — Companhia de Seguros
Gerais" — "Os abaixo assinados: An-
tonio Tavares da Camara, Contador,
registrado no CRC-Ba. número 4.878,
CPF número 003209355; Jaime Weber
Leone, Contador, registrado no 	
CRC-Ba. número 4.897, CPF número
003791905; Honária Zózima Marques
Martins, Contadora, registrada no
CRC-Ba. número 3.560, CPF número
002673255, peritos nomeados na Assem-
bléia Geral Extraordinária de 31. de
maio de 1972, da Companhia de Se-
guros Aliança da Bahia, para proce-
derem a avaliação do patrimônio li-
quido da "Esperança" — Companhia
de Seguros Gerais, cujo ativo e passivo
deverão ser incorporados àquela So-
ciedade, vêm apresentar o resultado
de seu trabalho: 1 — A Sociedade in-
corporadora foi autorizada a funcionar
no Brasil, operando em seguros dos
ramos elementares pelo Decreto nú-
mero 38.457, de 28 de dezembro de
1955, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara e foi
expedida a carta patente número 380,
em 12 de março de 1956; 2 — Foram
examinados os livros de Contabilida-
de, que estão revestidos das formali-
dades legais, o inventári0 eSeriturado
att 31 de março de 1972, data que to-
rnamos por base esta avaliação; 3 —
Efetuado o confronto da escrituração
com os documentos apresentados os
peritos concluíram pela exatidão dos
dados oferecidos, no que se refere aos
valores contábeis e existência real dos
bens e direitos e obrigações pertencen-
tes à Sociedade; 4 — Examinamos os
valores do Ativo Imobilizado — corri-
gido monetariamente de acordo com
as leis em vigor, considerando-se
igualmente boas as provisões das de-
preciações respectivas. ATIVO —
Imóveis ,ci correção monetária 	
Cr$ 382.338,28 — Móveis, máquinas e
utensílios cicorreção monetária 	
Cr$ 18.121,25 — Almoxarifado 	
Cr$ 3.857,68 — Organização' e ins-

.talação Cr$ 12.729,73 — Cr$ 415.046,94.
Títulos da Dívida Pública interna
Cr$ 197.233,12 — Ações e Debentures
Cr$ 398.762,40 — Ações do IRB
Cr$ 25.258,00 — IRB c/Retenção de
Reservas e Fundos Cr$ 166.702,08 —
C/C — Agências e Sucursais 	
Cr$ 2.715,14 — Geral Cr$ 113.845,98
— Apólices cru Cobrança Cr$ 69.809,94
— Juros, Aluguéis e Dividendos a re-
ceber Cr$ 19.072.53 — Diversos 	
Cr$ 46.859,32 — Depósito Bancário —
Cr$ 365.578,24 — Caixa Cr$ 235,33 —
Cr$ 365.813,57 — Depósitos Judiciais
e Fiscais Cr$ 9,49 — Diversos Cr$
18.390,00 — Cr$ 18.399,49 — Sorra
Cr$ 1.837.318,51 — Passivo —
Fundo de Depreciação de Bens Mó-
veis e Imóveis Cr$ 34.241,44 — Reser-
vas de Riscos não Expirados Cr$
Cr$ 213.450,73 — Reservas Sinistros a
Liquidar Cr$ 199.870,04 — Fundo de
Garantia de Retrocessões 	
Cr$ 18.537,67 — Fundos Especiais no
IRB Cr$ 46.963,73 — Retenção de Re-
serva do "Exterior", Cr$ 16.516,05 —
Cr$ 495.368,22 — C/C — IRB 	
Cr$ 17.75197 — e Agências e Sucur-
sais Cr$ 20,00 — Geral Cr$ 284,17 —
Dividendos, Percentagens e Bonus a
Pagar Cr$ 66.413,07 — Diversos
Cr$ 33.825,69 — Cr$ 118.294,90 — Soma
Cr$ 847.904,56 — Diferença entre o
"Ativo" e o "Passivo" 	
Cr$ 1.189.413,95 — Dedução que se
faz para atender a variações do pa-
trimônio Cr$ 189.413,95 — Patrimô-
nio Liquido a incorporar 	
Cr$ 1.000.000,00 — Composição do
Patrimônio Liquido — Capitai 	
Cr$ 1.000.000,00 — Reserva pante-
gridade do Capital Cr$ 23.209,03 —
Fundo de Bonificação aos Acionistas
Cr$ 10.580,66 — Fundo de R4erva
Eventual Cr$ 5.054,91 — Fundo de
Correção Monetária Cr$ 53.160,94
Ações Bonificadas Cr$ 83.274,44 —
Cr$ 180.280,61 — Resultado (Lucro)
do 1.0 trimestre Cr$ 9.133,34 — 	
Cr$ 1.189.413,95 — Redução que se
faz para atender a variações cio pa-
trimônio Cr$ 189.413,95 — Patrimônio

Liquida a incorporrar — Cr$ 	
Cr$ 1.000.000,00. 5 — Com base no ex-
posto, os peritos avaliam o patrimô-
nio liqpido da Esperança — Compa-
nhia de Seguros Gerais em Cr$ 	
1.000.000,00 (hum milhão de cru-
zeiros), valor a que chegaram una-
nimemente, como exato, e ama) man-
daram datilografar o presente lauda
em 3 (três) vias de igual teu' para
um só efeito. Rio de Janeiro (G), 13
de maio de 1972: Antônio Tavaies da
Câmara — Contador CRC-Ba. núa
mero 4.878 — CPF nc 003209355 —
Jaime Weber Leone — Contador 	
CRC-Ba. n° 4.897 — CP10 ritmem
003791905 — Honária Zózinas Marques
Martins — Contadora CRC-Ba. nú-
mero 3.590 CPF n° 002673255". —
Terminada a leitura, entremeiada cie
considerações diversas, o Senhor Pre-
sidente indagou se algum dos acio-
nistas desejava esclarecimento a res-
peito do laudo, cuja leitura acabava
de ser feita, e, como ninguém se ma-
nifestasse, o Senhor Presidente sub-
meteu o mesmo à votação dos senho-
res acionistas, verificando-Se a sua
aprovação ' por Unanimidade. Ante a
deCiSãO dos senhores acionistas o Se-
nhor Presidente declarou aprovaia
Incorporação da Esperança — Com-
panhia de Seguros Gerais, atribuin-
do a Sociedade incorporada aos acio-
nistas da Esperança — Companhia de
Seguros Gerais, pela-incorporação do
patrimônio desta, 500.000 (quinhan-
tas mil) ações ordinárias, nominati-
vas, no valor unitário • de Cr$ 1.00
(hum cruzeiro), a serem distribuídas
na proporção de 1 (uma) ação para
cada ação que possuírem. A diferen-
ça entre o valor do patrimônio liqui-
do a ser Incorporado e o valor das
ações atribuídas, no montante de
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros), será considerada como ágio
e levada a uma conta esppd fica de
"Reserva para Aumento de Capital"
ressalvada a parte proporcional cor-
respondente às ações de que a socie-
dade incorporadora é possuidora ern
nossa sociedade. Os senhores acionis-
tas, em seguida, autorizaram unani-
memente os senhores ()atavio Ferrei-
ra Noval Júnior, Diretor-Eresiclente
a praticar todos os atos nhaessários
à incorporação, atendendo o disposta
no parágrafo 1° do artigo 152.. do
Decreto-lei n° 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940, declarando-se extinta
a Esperança — Companhia de Se-
guros Gerais, após a publicação, no
Didrio Oficial da União da certidão
de arquivamento na Junta Comercial
do Estado, dos atos relativos à apro-
vação governamental da incorpora-
ção ora deliberada peia presente As-
sembléia Geral Extraordinária. Por
unanimidade, os senhores acionistas
incumbiram o Senhor José Maria de
Souza Teixeira Costa, representante
do acionista majoritário, de transmi-
tir à sociedade incorporadora cópia
autêntica da ata da presente Assem-
bléia Geral Extraordinária. Passan-
do ao item "e" do edital de Convo-
cação. o Senhor Presidente franqueou
a palavra aos senhores acionistas e
como ninguém quisesse dela fazer
uso, declarou encerrada a presente
Assembléia, da qual, eu, secretário,
lavrei a presente ata, que vai assina-
da por todos os presentes. — Rio de
Janeiro, 31 de maio de 1972. — Moa-
cyr António Jorge — Octávio Ferrei-
ra Noval Júnior — Hilton de Oliveira
— Pela Companhia de Seguros Alian-
ça da Bahia, e o Diretor José Maria
de Souza Teixeira Costa. Renato Fer-
reira Noval — Orlando da Silva Go-
mes — Manoel Leandro Peralta".
Terminada a leitura desses documen-
tos, declarou o Senhor Presidente eme
os peritos designados para procede-
rem a avaliação dos patrimônios lí-
quidos das sociedades incorporandas
estavam presentes para prestarem
quaisquer, esclarecimentos que lhes
fossem solicitados, estando assim
franqueada a palavra aos Senhores
Acionistas. Como ninguém quisesse
fazer uso da palavra, o Senhor Pre-

sidente declarou aprovada a incorpo-
ração à Companhia de Seguros Alian-
ça da Bahia, da Companhia de Se-
guros Vila Rica a Esperança — Com-
panhia de Seguros Gerais, pelos va-
lores de seus patrimônios líquidos,
valores esses que, para todos os efei-
tos de direito, eram fixados em
Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cru-
zeiros) para cada sociedade Incorpo-
rada, devendo os Acionistas dessas
sociedades receberem da sociedade
inçorporadora: a) os Acionistas da
Companhia de Seguros Vila R ica, ...
500.000 (quinhentas mil) ações ordi-
nárias, nominativas, no valor nemi-
nal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada,
cabendo a cada acionista uma .ação
para cada duas ações do valor 'nomi-
nal de Cr$ !,00, possuídas; b) os acio-
nistas da Esperança — Companhia
de Seguros Gerais, 500.000 (quinhen-
tas mil) ações ordinária3, nominati-
vas, no valor unitário de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) cada, cabendo a ca-
da acionista 'urna ação para cadaação de valor no	 1ITi_na. de Cr$ 2.00
(dois Cruzeiros) possidas. Conside-
rando que a Aliança da Bahia é pos-
suidora de ações das sociedades in-
corporadas nas percentagem de ....
99,93% (noventa e nove inteiros e
noventa e três centésimos por cento),
e 88,07% (oitenta e oito inteir..)s e
sete centésimos por cento), deverá ser
deduzido do capital a incorporar as
quantias de Cr$ 999.300.00 (novecen-
tos e noventa e nove mil e trezentos
cruzeiros) e Cr$ 880.700,00 (oitocentos
e oitenta mil e setecentos cruzeiros),
restando, portanto, o saldo a ser in-
corporado ao capital de Cr$ 120.000 00
(cento 'e vinte mil cruzeiros), corres-
pondente a 80.000 (sessenta mil)
ações no valor unitário de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro), ou seja, o aumento
de capital de Cr$ 60.000,00 (sessenta
mil cruzeiros), levando-se a diferen-
ça de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cru-
zeiros) a urna cota especifica de "Re-
serva mana aumento de napital". Fa-
ce a esta deliberação, o artigo 30
dos Estatutos Sociais passa a vigorar
com a seguinte redação: "Art. 30 —
e capital da Companhia é de ....
Cr$ 19.500.000,00 (dezenove milhões,
e quinhentos mil cruzeiros), repre-
sentado por 19.500.000 (dezenove mi-
lhões e quinhentas mil) ações do va-
lor nominal de Cr$ 1,00 (hum cru-
zeiro) cada uma". Passando à alínea
"b", do editai de convocação, o Se-
nhor Presidente levou ao conheci-
mento dos Senhores Acionistas que,
de acordo com a Proposta da Dire-
toria, face a extensão das operações
da sociedade aos seguros do ramo
Vida, já requerida ao Exceeinfissimc
Senhor Ministro da Indústria e do
Comércio, deverá o artigo 40 dos Es-
tatutos ter a sua redação alterada
corno segue: "Art. 40 — A Compa-
nhia tem como objeto as operações
de seguros e de resseguros dos ramos
Elementares e Vida, tal como defini-
dos na legislação em vigor", o que
foi aprovado por unanimidade. Em
seguida, o Senhor Presidente fran-
queou a palavra aos Senhores Acio-
nistas e tomo ninguém dela quises-
se fazer uso, declarou encerrada a
presente Assembléia, da qual, eu, 10
Secretário, lavrei a presente ata, que
vai assinada por mim, pelos dignos
componentes da Mesa e paios Acio-
nistas abaixo: — Fernando Xavier
Brandão. Eugênio Teixeira Leal.
Adherbal Menezes. Pamphtio Pedrei-
ra Freire de Carvalho. Francisco Ro-
drigues Pereira, Jaime Lopes Figuei-
ra, por si e sua mulher Alzira Fer-
nandes Figueira. Luiz Carlos Freire
de Carvalho Gonçalves Tourinho, por
si e sua mulher Therezinha Maria
Bacellar Gonçalves Tourinho e srus
filhos menores Maria Emilla Bacellar
Gonçalves Tourinho, Josó Antônio
Bae,ellar Gonçalves Tourinho, Ana

Elisa Bacellar Gonçalves Tourinho e
Ana Tereza Bacellar Gonça lves Tou-
rinho. Clóvis Augusto de Cargueira.
Jayme C. Tavares da Silva, por si por
sua mulher Maria Tavares da Silva

e por Cláudia Tavares da Silva (fi-
lha) e Manoel Maria Tavares da S11-•
va (filho). Adelino Fernandes
lho Júnior por si e p.p. Alzira Mo-
reira, p.p. Domingos Ciabriel Pias.
p.p. Clarice Gestelra de Souza Teia,
tina, p.p. Alvaro Naegell allaueira,
p.p. Gilberto Tarqufnio Bittencourt,
xeira, p.p. Jonas de Carvalho, P
Clarice da Costa Motta, p.a. Floren-
tino Silva, poe. Angelita Mello Lins
Franco, p.p. Margarida Martins
Vianna, p.p. Thereza Maria Mar-
fins Vianna Borges de Barros, p.p.,
Zulmira Simões Barbosa, p.p. Maria
José Costa Pinto, p.p. José Maria
de Souza Teixeira Costa e pela Ali-
ança da Bahia Capitalização S.A. —1
Adelino Fernandes Coelho Júnior, Dia
retor. Mário Gordilho Pedreira. Al-
berto Martins Catharino por si e pela
E. A. erMquaretirinasLCimatahartenhoariE: epr. i,eenedai::
mentos e Participações. Dama Ma
de y

tiy, Jorge Pernandes Figueira. José
Maria de Souza Teixeira Costa. Ma.

'
a

ria Moscas° Barreto de Araújo poraeola
si por seus filhos menores Cynthia
Barreto de Araúl0, José Carlos de
Manso Cabral Filha e Paulo Barreto
de Araújo Manso Cabral. Sylvia P,-
9'. de Carvalho. Eugênio Telx:..ira
Leal por si e p.p. de Anna Pedrei-
ra de Freitas Burity, Beatriz Dias
nina Santos Pinho, Manoel Santos
Pretas, Maria Santos Manso Nair
Pedreira de Freitas Sá e Rosalina
Dias Lima Santos Bastos, Fernando
Xavier Brandão por si e por seus fi-
lhos Luiz Fernando Coelho Branda°,
Maria Thereza Coelho Brandão Ma-
ria Cristina Coelho Brandão, Osório
Moreira Brandão, Manoel Coelho
Brandão e André Coelho Brandão.
Dialma Xavier Brandão. Paulo Sar-
ai° Freire de Carvalho Gonçalves
Tourinho. Ume Martins Vianna por
si, por sua esposa Maria do Carmo
Amazonas Martins Vianna e seu fi-
lho menor Carlos Martins Vianna Ne-
to. Adherbal Menezes por si e por
sua esposa Maria Sylvia Brandão Me-
nezes. Maria dos Prazeres Calrnon
de Sá. José de Jesus Bastos. José
Amando Fernandes. Antón io Tavares
da Camara. Jorge M. Catharina.
Fernando Freire de Carvalho Luz por
si e por sua esposa Clarim:Ia Moraes
Carvalho Luz. Oscar Henriques Tei-
xeira de Menezes por si p. p.p. Heloi-
sa Teixeira de Menezes. Mário Fe-
dreira Filho. Está conforme o ori-
ginal.

• Salvador, 31 de maio de 1972. —
Companhia de Seguros Aliança da
Bahia.
• ESTATUTOS

TÍTULO 1
Da Sede, Duraçdo, CapitaZ e

Objetivos
Art. 10 A CoMpanhia de Seguros

"Aliança da Bahia", conforme deno-
minação aprovada pelo Decreto nú-
mero 24972, de 17 de maio de 1948,
tem sede e foro nesta Capital do Es-
tado da Bahia, onde foi organizada
sob o nome de Companhia Aliança
da Bahia e instalada em janeiro de
1870, autorizada a operar em segu-
ros marítimos pelo Decreto n 4.529,
de 30 de maio de 1870, e também em
seguros terrestres pelo Decreto nú-
mero 4.735, de 8 de setembro de 1871,
autorizações essas confirmadas pela
Carta-Patente número 16, de 17 de
junho de 1903, reger-se-á pelos pre-
sentes Estatutos, pela legislação es-
pecial das operaçae3 de seguros e das'
sociedades anônimas e demais dispo-
sições lega-is em vigor.

Art. 2° O prazo de duração da
Companhia é de 50 (cinquenta) anos,
contados de 16 de abril de 1930, po-
dendo esse prazo ser prorrogado por
deliberação da Assembléia Geral dos
Acionistas.

Art. 30 O capital da Companhia
é de Cr$ 19.500.000,00 (dezenove mi-
lhões e quinhentos mil cruzeiros), re-
presentado 'por 19.500.000 (dezenove
milhões, e quinhentas mil) ações do
valor nominal de Cr$ 1,00 (hum cru-
zeiro) cada uma.
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Art. C A Companhia tem como
objeto as operações de seguros e de
resseguros dos ramos Elementares e
Vida, tal como definidos na legisla-
ção em vigor.

TITULO rt
Das Ações e dos Acionistas

Art. 5° As ações são ordinárias,
de forma nominativa.
e 1° A sociedede poderá emitir tí-

tulos múltiplos de ações, a preço não
superior ao custo do serviço prestado.

3 20 Será, no máximo de 60 dias,
contados da data da publicação da
ata respectiva, o prazo para o paga-
mento de dividendos e para a dis-
tribuição de ações, provenientes de
aumentos de capital.

Art. 6° Só poderá votar na As-
sembléia Geral o acionista cujas ações
estiverem inscritas em seu nome, no
livro de registro, pelo menos um mês
antes do dia fixado para a Assem-

les
ik• aléia.

a.
TITULO III

.Da AdministraçCio
Art. '7° A administração da Com-

panhia é ekercida por uma Diretoria
composta de até seis membros, sendo
um Diretor-Presidente, um Diretor-
Superintendente, um Diretor-Caixa,
um Direber-Secretário e dois Diretc-
res-Adjuntos, eleitos dentre os acio-
nistas de nacionalidade brasileira,
por perlado de 4- (quatro) anos, pela
Assembléia Geral e por maioria de
votos dos presentes.

Art. 8° A eleição dos Diretores é
feita à medida que se for extinguin-
do o prazo dos respectivos mandatos,
ressalvado o disposto no parágrafo
único deste artigo: Os mandatos po-
derão ser renovados.

Parágrafo único. As e-1.21ÇoeS dos
Diretores obedecem ao seguinte cri-
tério: isoladamente, a do Diretor
Presidente e a do Diretor-Secretário;
simultâneamente, as. dos Diretores-
Superintendente e Caixa e as dos Di-
retores-Adjuntos.

Art. 90 Nenhum Diretor entrará
em exercício do cargo sem garantir
a responsabilidade de sua gestão com
a caução de 500 (quinhentas) ações,
próprias ou de outrem.

Art. 10. O Diretor que não for
reeleito continuará no exercido do
mandato até que o novo, eleito, pres-
te a caução a que está obrigado.

Art. 11. Os Diretores são solida-
riamente responsáveis pela observáne
eia das leis e dos presentes Estatu-
tos.

Art. 12 No caso de vaga do Di-
retor-Presidente, serão as suas etri-
buições exercidas, em conjunto, pelos
Diretores Superintendentes e Caixa,
áté que a Assembléia Gerai Extraor-
dinária preencha definitivamente o
cargo, devendo para esse fim reunir-
se a mesma, dentro de 80 (sessenta)
(tine, a contar da data em que houver
verificado a vaga.

Art. 13. No caso de vaga dos de-
mais cargos de Diretoria, far-se-á o
seu preenchimento através das As-
sembléias Geral Ordinária, ou por
convocação de uma Extraordtnária, se
a época da realização da Ordinária
estiver, a critério da Diretoria, muito
distanciada.

Parágrafo único. Em caso de
"afastamento temporário" de qual-
quer dos Diretores, fica a critério
da Diretoria a indicação de um dos
seus membros para cumulativamente,
exercer as atribuições do Diretor au-
sente.

Art. 14. Os atos comuns de s-d-
ministração, a assinatura de- apóli-
ces de seguros e a representação ati-
va e passiva da Companhia, no foro
judicial, inclusive para prestar de-
poimento pessoal, ou no foro admi-
nistrativo, inclusive perante es en-
tidades fiscalizadoras, caberão a
qualquer dos Diretores, sendo, em-
eém, que os atos da assinar ou en-
dossar cheques, transigir, renunciar
direitos, hipotecar, ou empenhar bens

sedais, contrair empréalmos e alie-

nar bens móveis ou imóveis deverão
ser praticados e assinados por dois
desses Diretores.,

Art. 15. São atribuições específi-
cas:

a) do Diretor-Presidente, a supe-
rintendência geral do patrimônio, dos
negócios e da organização adminis-
trativa da Companhia;

b) do Diretor-Superintendente a
assistência imediata da produção, dos
serviços de operação técnica, do de-
partamento imobiliário e do pessoál;

c) do Diretor-Caixa, a assistência
imediata da tesouraria, do movimen-
to financeiro e da contabilidade;

d) do Diretor-Secretário, a assis-
tência dos serviços gerais de organi-
zação, na sede e sucursais, e a assis-
tência imediata dos serviços jurídicos
e sociais;

e) dos Diretores-Adjuntos, a assis-
tência subsidiária da produção e dos
serviços de organização interna. e
mais as que de acordo com os inte-
resses da Companhia lhes forem
atribuídas em reunião de Diretoria.

Art. 16. As deliberações da Di-
retoria são tomadas por maioria de
votos dos presentes à reunião, a qual
terá de contar com a presença de,
pelo menos, dos Diretores Presiden-
te, Superintendente e Caixa, tendo
o primeiro o voto de qualidade, em
•caso de empate.

Art. 17. A remuneração mensal
dos Diretores é fixada na base ca le-
gislação do imposto da renda para
dedução do lucro cperacional e cor-
responde ao produto da multiplicação
entre o máximo permitida e os coefi-
cientes etribuldos aos cargos,. a sa-
ber:

a) Diretor-Presidenae: 2,5 (dois e
meio);

b) Diretores " - Superintendentes e
Caixa; 2 (dois) para cada um;

c) Diretor-Seeretált: 1 ,5 (um e
meio).

cl) Diretores-Adjuntos: 1,25 (um e
um quarto) para cada um.

Parágrafo único. Observadas as
restrições legais, o Diretor-Presiden-
te tem direito ainda à comissão de
6% (seis por cento) sobre os lucros

'líquidos de cada exercido; o Diretor-
Superintendente, à de 5% (cinco por
cento); o Diretor-Caixa, à de 3,5%
(três e meio por cento); o Diretor-
Secretário, à de 2% (dois por cento);
os Diretores-Adjuntos, à de 1,5% (um
e meio por cento) para cada um,

' TÍTULO IV

Da Assembléia Geral 	 -
Art. 18. A Assembléia Geral é a

reunião dos acionistas, previamente
convocada na forma da lei, sob a di-
reção de uma mesa constituída de três
(3) membros e eleita na forma do
artigo 21.
•Art. 19. Observados os requisitos

legais são admitidos a votar os ma-
ridos pelas esposas, quando casados
pelo regime da comunhão de bens;
os pais pelos filhos menores; os tuto-
res ou curadores pelos tutelados ou
curatelados; os inventariantec pelos
espólios sob sua administração; os
representantes legais de firmas co-
merciais, companhias, corporações,
em conformidade com os contratos
ou estatutos sociais.

Art. 20. Quando o acionista for
representado por procurador, que só
poderá ser também acionista, a pro-
curação será entregue na sede da
Companhia pelo menos 3 (tras) dias
antes da reunião, Para ser examina-
da pelo Presidente 'da Mesa da As-
sembléia Geral ou seu substituto,
que apresentará, na véspera da reu-
nião, uma lista das que foram ad-
missíveis, a qual ficará à disposição
e exame dos interessados, juntamen-
te com as procurações e mais do-
cumentos.

Art. 21. 'para a Mesa da Assem-
bléia Geral são eleitos, anualmente,
na Assembléia Geral Ordinária, um
Presidente, .um Vice-Presidente, um
Primeiro-Secretário e um Segundo=
Secretário.

1 1° Para a eleição da Mesa da
Assembléia' cada acionista votará em
cédulas escritas a máquina ou im-
pressas: uma com o nome do Pre-
sidente, outra com o nome do Vice-
Presidente e outra com os nomes do
Primeiro e do Segunclo-Secretáxics.
Serão eleitos os acionistas mais vo-
tados.

; 2° O Presidente da Mesa, nos
seus impedimentos, será substituído
pelo Vice-Presidente; êste pelo Pra
meiro-Secrtário e este por sua vez,
pelo Segundo-Secretário.

I 3° Se nenhum membro da' Mesa
comparecer, assumirá a presidência
da Assembléia o Diretor-Presidente
da Companhia, que convidará qual-.
quer um dos acionistas para secreta-
riar os trabalhos.

Art. 22. As Assembléias só pode-
rão resolver os assuntos para que te-
nham sido convocadas.

lu O 4;
Do Conselho Fiscal

Art. 23. O Conselho Fiscal com-
por-se-á de três (3) membros efeti-
vos e de 3 (três) suplentes, acionis-
tas ou não eleitos, anualmente, pela
Assembléia Geral' Ordinária, que fi-
xará a remuneração dos efetivos,

riem) ve

Das Reservas e da Di2tribuiçdo de
Lucros

Art. 24. Os lucros líquidos apura-
dos anualmente, após dedução de to-
das as reservas exigidas pela regu-
lamentação das operações de seguros,
serão distribuídos:

a) 5% (cinco por cento) para a

tinade. a garantir a integriade do
constituição da uReserva Legal", des-

capital social;
b) 5% (cinco por cento), no míni

-mo, para- a constituição da "Reserva
de Previdência", destinada a suprir

PORTARIA N° 229, DE 17 DE
• OUTUBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXIX, do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto'
n° 1.487, de 7 de novembro de 1963,
resolve:

Dispensar, a pedido, o Oficial de
Administração AF-201.12.A, do Qua-
dro de Pessoal deste Departamento,

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO

CGC — MF's til' 33.121.088/001

ASSEMBIAIA GERAL EXTRA:ORDINARIA

la Convocação
O Dirtor Finánceir da Companhia.

Brasileira de Armazenainnto — 	
CIBRAZEM, na ausência do Diretor-
Prquidente, na forma do Estatuto em

quaisquer deficiências que porventura
se verifiquem nas reservas obrigató-
rias, até 25% (vinte e cinco por cen-
to) do total dessas reservas;

c) o "quantum" necessario para a
distribuiçao dos dividendos; ,

d) o "quantum" necessário para
distribuição aos Diretores da comis-
são ou percentagem de 19,5% (deze-
nove e meio por cento) sobre os lu-
cros verificados de acordo, com o pa-
rágrafo único do artigo 17, destes Es-
tatutos; e sempre que for distribuído
um dividendo mínimo de 6% (seis
por cento);

e) o "quentura" necessário para o
pagamento que, em virtude de dispo-
sitivo legal, for destinado aos empre-
gados ou para gratificação ou auxí-
lios beneficentes concedidos aos mes-
mos- pela Assembléia Geral ou pela,
Diretoria;

1) o "quantum" necessário para a
"Reserva Subsidiária" que servirá
especialmente para fazer face à des-
valorização eventual ou prejuízo no
ativo social, até 15% (quinze por
cento) do valor do mesmo ativo;

g) o "quanturn" necessário para a
constituição de um fundo destinado
a futuros aumentos de capital, sob a
denominação de "Reserva Especial";

h) o restante será levado ao fun-
do "Lucros e Perdas" para ser uti-
lizado conforme deliberações da As-
sembléia Geral.

tuL0 VII	 •

• Disposições Transitórias

- Achando-se era curso Os mandatos
dos atileis Diretores e tendo em vista
as próximas eleições de novos mem-
bros da Diretoria, conforme preveem
os presentes Estatutos, os então elei-
tos terão os seus mandatos iniciaie
por períodos inferiores a 4 (quatro)
anos, quando isto se imponha para o
atendimento do principio de simulta-
neidade estabelecido ao parágrafo
único do artigo 3°.

salvador,. 31 de inalo de 1972. —
Companhia de seguros Aliança da
Bahia.
(N° 41.731 2-- 12.10.72 — Cr$ 1.776,14)

Carlos Roberto Gomes da Silva, da
função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe do Serviço Administrativo- Dis-
trital do 30 Distrito Federal de Obras
de Saneamento.

Arbitrar a Ajuda ' de Custo noa
termos dos artigos 127 a 130,'da Lei
n° 1.711, de 28.10.52, na base de 3
(três) meses de vencimento, tendo em
vista sua lotação ser da Administração
Central. (Proc. 11.896-72). Rio de
Janeiro, em 17 de outubro de 1972. —
Carlos Krebs Filho.

Ingor, convida os acionistas da Com-
pa.nhia para se reunirem em Assem-
bléia Geral Extraordinária, no dia 30
(trinta) de outubro de 1972, às quinze
(15) horas, no S.C.S , Edifício Gilber-
to Salomão, 13° andar, nesta Capital,
para tratar da seguinte ordem do dia:

a) eleição na Diretoria;
b) alteração no Estatuto;
c) outrai assuntos de interesse da

Sociedade.
" Brasília, 19 de outubro de 1972. —
Ruy Neves Ribas, DLetor-Financeiro.
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